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Decreto-Lei n. 178/75;

Fixa o vencimento a que têm direito os Altos-Comissários 
de Cabo Verde, S. Tomé e P;-íncipe, Angola e Mo- 
vambique-

SUMÁRIO

Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das Força» 
Armadas; GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 

VERDE;ecreto-Lei n.» 110/75;
Alto-Comissariado;

EsUibelece várias disposições relativas aos processos do 
foro militar ultramarino na ocasião da independência 
dos respectivos territórios.

Resolução do Conselho de Ministros;
Autorizando a cobrança de receitas e o pagamento de 

despesas do Estado de Cabo Verde, segundo o esque
ma do orçamento do ano findo.ecreto-Lei n.' 111/75;

Altera a redacção de vários artigos do Código de Justiça 
Militar.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho;

Portaria n." 25/75 e 26/75;
ortaria n." 141/75;

Reforçam as dotações dos capítulos 2.“, artigo 5.°, alí
nea b) e 3.°. artigo 11.", n." 1, da tabela de despesa 
ordinária do orçamento privativo da Inspecção do 
Comércio Bancário.

Manda aprovar e pôr em vigor, no ano de 1975, o orça
mento p;'ivativo das forças aéreas ultramarinas de Cabo 
Verde.

3rtaria n." 145/75:
Portaria n." 27/75:

Cria. para ser aditada à tabela de despesa ordinária do 
orçamento privativo da Inspecção do Comércio Ban
cário mais uma rubrica.

Portaria n." 28/75:

Autoriza os Serviços de Economia deste Estado ou 
mércio sob o seu controle, a importar, durante 
de 1975, com isenção de direitos e demais imposições 
aduaneiras, milho, feijão, arroz, leite em pó, banha, 
carnes verdes e-açúcar, nas quantidades que indica.

Alinistério do Equipamento Social e Ambiente.

Portaria n." 29/75:

Nomeia o engenheiro Terêncio Gregório Alves, delegado 
do Ministério do Equipamento Social e Ambiente, jun
to dos Serviços de Correios e Telecomunicações.

Ministério da Coordenação Interterritorial:
Serviços Militares.

Direcçâo-Geral de Administração ‘ Civil.' '

Manda aprovar e pôr em vigor, no ano de 1975, o orça
mento privativo das forças terrestres ultramarinas de 
Cabo Verde,

ortaria n." 146/75:

iW.anda aprovar e pôr em vigor, no ano de 1975, o o;-ça- 
mento privativo das forças navais ultramarinas de 
Cabo Verde,

o co-
o ano

Ministério da Coordenação Interterritorial: 
ecreto-Lei n." lOl-B/75:

Prorroga pa’.'a 10 de Março de 1975 a data limite prevista 
no n." 1 do artigo 22." do Decreto-Lei n.° 73-A/75, 
relativamente à apresentação de candidaturas pelos 
círculos eleitorais dos territórios ultramarinos ainda 
sob administração portuguesa.

ecreto-Lei n.' 125/75:

Reestrutura alguns serviços e extingue outros do Minis
tério da Coordenação Interterritorial.

• • ;
;
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dfSliiK), SC nada se dispiiscí cin contrário nos acordos 
firmados ciurc Portugal c os Estados t|uc' sucederam aos 
antigos terrii(')rios ultramarinos:

ü) Se o arguido for militar ou agente militarizado 
pro\eniente do recrutamento de Poitugal, man- 
tém-se a competência do trilninal militar terri
torial existente na ;lrea de jurisdição das lor- 
ças armadas portuguesas, hem como a das :uito- 
ridades judiciárias portuguesas, em lelatão aos 
autos de c(trj)« de clelito ou processos criminais 
em instrução ou sem sentença tiansitada em 
julgado, ti ansiei indo-se, porém, para o coman- 
do-cliefe a competência atrihuída pelo Céidigo 
de justiça Militar ao comandante da região mi
litar:

!>) Se o arguido lor militar ou agente militarizado 
proceniente do recrutamento de Portugid e o 
comandante-chefe determinar o legre.sso a Por
tugal antes do julgamento ou de transitada em 
julgado a decisão proferida no respectito pro
cesso, este seni concluso e desaforado para a 
autoridade militar ou tiiijunal de Portugal da 
;irea da sua unidade organizadora, que teiá 
competência para lhe dar continuação, de lue 
monia com despacho a ]rroferii' pelo respecli\<< 
comandante d;i região;

< ) Se o arguido for milimi ou agente militarizado 
do recrutamento de antigo territeirio ultrama
rino cju civil, seu natural ou residente, os autos 
de corpo de delito ou processos criminais, qual- 
cpier que seja a fase em cpie se encontrem, se- 
rão conclusos e ohjecto de despacho do coman- 
dante-chele, que lhe dará ci destino conveniente, 
atentos, se for caso disso, os termos dos acor
dos celebrados entre Portugal e o novo Estado:

(I) No caso de comparticipação ciiminosa entre mili
tares ou agentes militarizados do recrutamento 
de Portugal e naturais ou residentes de antigo 
teiritcírio ultramarino, os autos de corpo de 
delito ou processos criminais instaurados aos 
primeiros terão o destino previsto nas alíneas 
a) ou b) deste artigo, sendo extraído traslado 
em relação aos segundos, com vista ao disposto 
na alínea r).

.-Vrt. 2.° Os autos de corpo de delito ou proces,sos cr 
minais com decisão já transitada em julgado mas não 
tendo as penas sido ainda expiadas nem consideradas 
prescritas, terão o seguinte destino:

cí) Se os condenados forem militares ou agentes mili
tarizados do recrutamento de Portugal, acom- 
panhá-los-ão na sua transferência para os esta
belecimentos prisionais de Portugal que forem 
indicados em despacho do comandante da re
gião a que pertencer a respectiva unidade orga
nizadora;

b) Se os condenados forem naturais ou residentes de 
antigo território ultramarino, .serão ohjecto de 
despacho do comandante-chefe, tendo em con
sideração os termos dos acordos celebrados en
tre Portugal e os novos Estados, no qual se de
finirá o destino dos processos e de cada um dos 
reclusos.

Alt. 3.° Logo que for reconhecida a independência de 
antigos territórios ultramarinos, o comandante-chefe deter
minará o regresso imediato ou progressivo de todos os 
reclusos do recrutamento de Portugal, os quais serão des
tinados aos estabelecimentos prisionais que forem, para

GOVERNO DE TRANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Alto-Comissariado:
Administração da Imprensa Nacional.

Ministério da Administração Interna:

Repartição dos Serviços de Administração Civil. 
Polícia de Segurança Pública.
Câmara Municipal do Concelho do Paul.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

Gabinete do Ministro.
Tribunal Administrativo, Fiscal e de Contas.
Arquivo do Registo Criminal e Policial.
Delegação da Procuradoria da República da Comarca de 

Sotavento.

Ministério da Coordenação Econômica e Trabalho:

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Veteri
nária,

Repartição dos Serviços das Alfândegas.
Repartição dos Serviços de Finanças.
Secção de Agrimensura e Cadastro.

Ministério da Educação e Cultura:

Repartição dos Serviços de Educação,

Ministério do Equipamento Sociai e Ambiente:
Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transportes, 
Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações. 
Junta Autônoma dos Portos.
Transportes Aéreos de Cabo Verde.

Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros.

CONSELHO DOS CHEFES 
DOS ESTADOS-MAIORES 

DAS FORÇAS ARMADAS
Deneto-Lei n." 110/75 

de 7 de Março

Considei audo a manifesta necessidade de adoptai ao 
condicionalismo resultante das diversas situações de inde
pendência dos antigos territórios ultramarinos as soluções 
mais adequadas ao regresso a Portugal de militares ou 
agentes militarizados com autos de corpio de delito ou 
processos criminais pendentes, em regime de prisão pre
ventiva ou em cumprimento de pena e, bem assim, as 
questões relacionadas com o desaforamento e atribuições 
de novas competências:

Usando da faculdade conferida jxílo n.° 1 do artigo i.° 
da Lei Constitucional n.° 4/74. de i de Julho, o Con
selho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Arma
das decreta e eu promtilgo, para \aler como lei, o se- 
gtiinte:

Artigo 1.“ Os autos de corpo de delito ou processos 
criminais pendentes nos territórios coloniais à data do 
reconhecimento da independência destes terão o seguinte
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(l;is (IccriUi c cii promulgo, para \alcr (omo Iti, o sc-
giiiiilc:

Artigf) único, ü.s arligos 1 1-ip).". 422.“ c .124,“ do 
Cíidigo (Ic [iistica Mililar passam a ter a seguinte redat- 
( ã( K

ida caso. indicado.s pelo conumdante da 
.■rteiK:er a res|)e(li\a 

Os p! ()( essos 
SC iileni a

regiao a cpie
unidade orgaiii/adoi a. 
ai<|in\adc)S e acjueles (;ue liajani 

aúsoiiitcú ia (III ( oiidenalcii ia liaii-
ja expiada 

|(il li.vado jteli)

Ari. .p 
lidado jioi
lada eni lulgado, iiesle lasii eslaiido a pena 

lerão o desliiio ciiie lliisI pie'-( I ila 
iniai ida 111' -I liele.
Ail. O- 
idei ao sei . poi 

.)s 1 egia-ssa I
a oldeiii da eiilidadc

1 Al t. I 1 I." ....................................................................................

§ ......................................................................................................... ■■
2." O luiniero de lesteuuinhas cpie o pre.SLiinido

deliiKpiente pode olereeer não extederii o de cinco 
para cada lacto.

■>.•' (Kiando as testenumlnis residirem lora da 
apresentadas pelo arguicio ou outidas 

por pre< atiiria, a não ser cpte o agente da polícia 
pidiiiária militar julgue necessário oti\'i-las pe.ssoal- 
menle. procedendo neste caso conforme o disposto 
110 § 2." do arligcr .|2‘i.° deste Ccidigo.

,\rt. .|i<).“ .Se para cerificai o corpo de delito for 
iiec c-ssário la/er algum extune ou análise.- que exija 
conhecimentos especiais, deverá o tigente da polícia 
judiciária militar lequerer a sua realização em labo- 
rateirios ou estabelecimentos científicos apiopiiados. 
ou. consoante a natuieza das iinestigacões. leqiiisi- 
lar à autoiidade competente a comparência de dois 
peritos. c|ue ficarão tigrcgados àquele agente en- 
C|uauto durar a perilagem para cpie foram requ' 
sittidos.

..............................................................................

aieiiidos em siuuu ão de pi Isão 
elespac lio do ( 1 ima 1 id.i11U 1 iu.-i 

a l’oi l lip.i!, pri maiiei ei iclo eiiI ide 111 a. a sii ua- 
lai p.il.i .1 CMi.il í(ii liaiis-

pi c\ ( iitiv a 
, mancla-

111'iIO e 
■1 ida 

.-\ 1 I. i I." ()

1 (.spia lua ( (ini])(
aillDs (ic (i)i|.'(i de .(lelilo ou plocessos c 1 1- 
íi iiiiisdiiào dos liibiMi.iis 11; 01.lies leiiilo-

ii|(is argiiidos 
--e! ao ,11:ioiiiaI ic.i- 

desp.ii i 10 do ( (>111 a nda n 1 e-c llelc', 
--e I'! oi ( ^si I a i cm (11 IC SC cm 011- 

o 11 1 b 1 i 11 a ! m 1111 a 1 1 .■
iiiiiíi.idc 111 L‘a I) i/.IC 101 .1. Sc (!' .■igiiicKis.

cm l’oi ■

a

(omai ca sei ao
I i 11 a I s .11 c( I os

ais de a 111 igi IS leia 1101 ms 11 i 11 a 11 m 1 11 los c 
■|aii! mandados legicssai 
leu 1 ( dosa 101 ad O'

a 1 '01 i ! !‘j a I
poi

il.iiCpicl cpie se|a 
(■m. paia

a
: n I 01 i,i I ' 1111 1.1 isii u ao

)bi .1 1 cspci I U .1
or\ ei I tii ra, não i 1 \ ci cm 
ipal. st rá (ompeu nie qiial(|iiei iim dos iiibiimiis m

I m 1(1.ide
a-

;s I Cl I 11 01 la u,
.■\il. 7." Os iiibiinais mililaiis uiiiloiiais poiliigiuses 

sisleiiles nos anligos leniicínos 11! 11 am a 1 i nos (onside- 
mi-se cMiiilos iia (iala da (Ktlaiação da icspcclua iode 
ciid; iK i.i. se oiilia dala não esii\i|- piccisla nos acoidos 
ne a a 111 c ( edei am.
Ail. d." -- 1. As d ;sj losic (ães do l)t 1 1 ci o-I.ei n." 2.11/70. 

e 27 de Maio. não se apliiam aos anlos e jarocessos 
I) jc I 1 o do pi eseii le cl i ploma.

2. O ailigo iiiiKO do Dtcielo Lei n.“ 1711772. de 12 de 
■laio. passa a ter a seguinie redaccão:

I-

§ ^
.)•
'l-°........................................; ....................................................................................; ■■ ■■■

.7.° tJs peritos carecerem de cpiaisquer diligên
cias ou esclarecimentos, bem como de se transportar 
a qualquer localidade ainda cpic fora da respectica 
comarca, poderão requerer tais medidas ao agente
cla policia jtidiciiiria militar, devendo este. 110 caso 
de liavei diligências a fazer fora da comaica, dar 
disso conhecimento ao seu superior hicrárcpiico e ao 
comandante da divisão territorial onde as mesmas 
se jDrcxc-ssai ão.

Art. 422.° O agente da jrolícia judiciáiia militar 
poderá requisitar das repartições e estabc-lc-cimcntos 
públicos qualquer documento indispcnsác el para 
exame, tle\olvendo-o logo que desnecessário, bem 
c omo deslocar-se às mesmas reparticiões ou estabeleci
mentos, ainda que fora da comarca, se for indispen- 
sá\c'l que o exame se faça localmcnte.

Art. 423.“ O agente da polícia judiciária militar 
procurará terificar a existência do crime e descobrir 
os seus agentes, através de iodos os meios de prova 
admissíceis em direito.

i? 1.” Para este fim, poderá o agciite da polícia 
judiciária militar deslocar-se a qualquer local situado 
na comarca em que estiver formando o auto e, no 
caso de a diligência se efectivar foia dessa 
expedir precatórias às autoridades militares ou, na 
lalta destas, às autoridades judiciárias competentes.

§ 2.° Em casos ponderosos. cpiando o agente da 
polícia jtidiciária militar julgue indispensável pro
ceder pessoalmcnte a diligências instrutórias fora da 
comarca, poderá transportar-se aonde fot necessário, 
dando conhecimento prévio ao seu directo superior 
hierárquico e ao comandante da divisão teiTÍtorial 
onde e,s,sas diligências .se processarão, o qual lhe de
verá dar todo o apoio pQssível.

.Arligo linico..............
1.
2.

3. .\o militar (|iic‘ haia (limprido o icmpci <!c- ser- 
\i((i a (jiie c-stata obiigado, mas lenha pcndciile pro- 
(csso-c I ime do loro militai , pode ser comedida 
licença registada por períodos jcroí 1 ogãx eis de trinta 
dias, até à decisão linal.

\'i.sio e a]iro\ad(> em Cíonselho dos Chefes dos Esta- 
os-.Maiores das Porcas .-Xrmada.s. — da Cosia
'antes — ./(«c' liajtli^la Idnlieira ile .-Izetulo — Carlos 
Ibcrin Idães Soares I-a hnlo - - \ari Irít Mende.s Dias — 
nlánin de Almeida Satdos.

Promulgado em 31 de janeiio de 1975.

Publique-se.

C) Presidente da República, PRANCPSCO DA CO.STA 
■ OME.S.

Para ser publicado nos liolcíins Ofieiais cie todos 
territórios ultramarinos..— A. Almeida Santos. 

(D. G. —I série —n.o 56, de 7-3-1975).

os

comarca.

Dccrcto-Lci n." 
de 7 de Março

Convindo aetualizar algumas disposições do Código 
e Justiça Militar no sentido de facilitar a tramitação 
roccssual dos autos de corpo dc delito sem prejtiízo 
as garantias individtiais, designadamente o direito de 
efesa dos arguidos;
Usando da faculdade conferida pelo artigo i.°, n.° 1, 

a Lei Constitucional n.” 4/74, de 1 de Julho, o Con- 
:lho dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Arma-

"/'75

Visto e aprovado em Conselho dos Chefes cJqs Estados- 
-Maiores das Forças Armadas. — Francisco ,dfi. Costa Go
mes -— José Baptista Pinheiro de ^Azevedo — Carlos Al-
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herlo Idàc.s Soares íabião — SJarriso Mendes Dias — 
Autótno de Almeida Santos.

Rorlaria 11." 1 1O/75 
de 4 de Março

Manda n (ainscllio dos Cludcs dos Eslados-Maiores das 
Eoiças Armadas, pdo Cdidc- ilo Esiado-Maior-Ocia-ral 
das !''oi ( as .Aimadas, nos termos do artit^o 7." ílo Dctrelo- 
-Lei n." .|.|S 710 de 19 tle .Xovemlno. ti|)i(i\;ir e pôr em 
\ igor, 110 ano dc 1<I7.',. (.iim os \ ;ilores ti se^uii indica
dos. o orçamento pii\ali\() dtis loietrs navais iiltttinia- 
rinas de C^aito \’ei(le:

rroninlgado em 29 de jtineiro de i97f)- 
PubliciLie-se.
O Presidente d;i Repúblitti. ERANCISCiO D.A (.O.SI .A 

OOME.S.
Boletins Oficiais de todosPtira ser publicado nos

os territórios nltraimn inos. — A. Almeida Santos.
(D. G. — I série — n.” 56, de 7-3-1975).

Receita ordinária0-

£stacio-Maior-General das Forças Armadas Receitas correntes:
Transferências — Exterior — Contribuição me-

Portiiria n." 141 75 
de (3 de Março

tropolitana — Do Orçamento Geral do Es
tado ... 23t)00 000$00

Mtinda o Conselho dos Chdes dos Esttidos-Maiores this 
Forçais Armadas, pdo Cbde do Estado-Maioi-C.enei ;d da.s 
Fftrd.rs Armadas, nos termos do artigo 7." do Decreto-Lei 
n,'* ,piS/72, de i‘i de Novembro, aprovtn e pór em vigor, 

ano de 11)75, com os valoies a seguir indicados, o
ultiamaiinas de

Despesa ordinária

23 OOü ooo«;ooTotal da despesa ...

Esttido-.Maior-Cleneral das Forcas .Armadtis. 
vereiro de 1975. — d Cbde do Esttido-.VIaior-General das 
Forcas .Atinadas, /'raniisiu da (tosta Gomes.

de Fe-■7no
orctimcnto privativo dtis loiças aéretis 
Cabo \ erde:

Receita ordinária Para ser publicadti no Boletim Oficial de Cabe 
\'ei(le. — .1. .-ílmeida Santos.

(D. G. —I série —n.“ 53, de 4-3-1975).
Receitas correntes:

Exterior
metropolitana — Do Orçamento Geral do 
Estado..........................................................................

ContribuiçãoTransferências

c jf".4 400 OüOJtOO

MINISIÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIALDespesa ordinária

4 400 000$00Total da despesa ...

Gabiitetc do Ministro
Decieto-Ld n." i()i-B/75 

de i3 de Março

Coijsidei ando Cjiie o limitado niiiiiero de Deputados 
ii .-\ssembleia Constituinte pelos (írculos coriespondeii- 
les aos tet I it(')t ios iiltt amarinos aindtt sol) administração 
pottuguesa lacilita a a|)reciaeão da legalidade das can- 
didatuias. <onsenlindo ((onomia de temjro;

l endo em conta epte o termo limite do pitizo para 
.1 a])resent;ição de t andidaturas no território eleitoral 
(Koiac- pouco depois da ptiblicacão da lei cpie rege, em 
especial, a api csent ação de c tmclidattiras pelo circule 
de Moçambiejue:

Indo ao encontio da vontade manilesttida pelo elei- 
tot ticlo dac|neles tet 1 itcii ios, no sentido da piortog.ação 
dacjiiele teiino Iniitte;

.Sendo conveniente a unilormização do início do pe
ríodo tia campaniia eleitoral em todos os círculos elei
torais:

Lsanclo tia bic iddade conlerida pelo artigo iti.'’, n.” i, 
da Lei Constitucional n.“ 5/74. de i.] de Maio, c) 

Covet ito clec t eta e eu promulgo, ptira v tilcr como lei, 
o seguinte:

.Artigo I." data limite pievista no n." 1 do att-igo 
do Decicto-Lei n." 7;s-A/7r,. de 20 de Fevereiio. pttra 
apresentação de ctindidaturas ã eleição de Deputados à 
Assembléia Constituinte nos territórios ultramarinos 
ainda sob administração poi tuguesti, já aplicável à apre
sentação de candidaturas pelo círculo eleitoral de Mo
çambique, por força do 11.“ 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei 
n.° 9;i-B/75. de 28 dc Fevereiro, é prorrogada para 10 
dc Março de 1975.

Alt. 2.° O prazo previsto no artigo 26.° do Decreto-Lei 
11.° 73-A/75, de 20 de Fevereiro, é reduzido para qtia- 
renta e oito lioras.

Estado-Maior-General das Forças .Armadtis. 17 de Fe
vereiro de O Chefe do Estado-Maior-Genei al
das Forças Armadas, Franeiseo da Costa i',ornes.

no Boletim Oficial de CaboPara ser pulilicada
Verde. — A. Almeida Santos.

(D. G. — I série — n." 52, cie 3-3-1975).

Portaria n.'
de 4 de Março

Manda o Conselho dos Chefes dos Esttidos-Maiores das 
Forças Armadas, pelo Chefe do Fstado-Maioi-General 
das Forças Armadas, nos termos do artigo 7.'’ do Decieto- 
-Lci 1',.° 448/72, de 15 de Novembro, aprovar e peãr em 
vigor, no ano de 1975. com os valores a seguir iiidic; 
dos, o orçamento privativo das forças terrestres iiltr;i- 
marinas de Cttbo Verde:

■15/75

1-

Receita ordinária

Receitas correntes:
Transferência — Exterior — Contribuição me

tropolitana — Do Orçamento Geral do Es
tado ...
Receitas consignadas ao FDMU — Contribui

ção ultramarina — Do orçamento geral ...

... 93 000 ooo$on

3 657 OOOSOO
22.“

96 657 000$00
Despesa ordinária

96 657 OOOyOOTotal da despesa ...

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 17 de Fe
vereiro de 1975.—O Chefe do Estado-Maior-General das 
Forças Armadas. Francisco da Costa Gomes.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo 
Verde.—A. Almeida Santos.

(D. G. I—série —n.“ 53. de 4-3-1975).
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Alt. ís “ A data prcvi.sta no 11.° ‘i/7.4, dc 14 de Maio. a,s quc.stões dc inconsli- 
tiiciotialidade orgânica 011 fomial de dij)!oma.s 
não promulgados polo Presidente da Rcpú- 
hlica que vigorem nesses territóiios;

/;) Decidir os conflitos de competência entre os tri- 
bunais dos diíerenies distritos judicitiis:

('! (fcmhecer. nos lermos cia lei. dos processos por 
crimes e transgressões cometidos por juí/.es da 
2.' iiisiáncia do ulirtimai e por magistrticlos 
do Ministério Público jimtcr dos iiibunais su
periores dos tenitcfrios idlramaiinos e. bem 
assim, conhecer tbis ticccões de peidas e danos 
]3or causa do exercício das funções desses ma
gistrados;

(!) E.xeiter as demais funções que llie sejam 
biiídas por lei.

2. .Sempre (|ue nos tribunais dos teriitórios referidos 
no númeio anterior se suscitar uin incidente de inconsti- 
tucionalidade oigânica ou formal de diplomas não pro
mulgados jrelo Presidente da República, quer por inicia
tiva das [xirtes quer do trilnnial. subiiai o incidente cm 
sepaiaido ao Supiemo Tribunal de justiça p;ira julga
mento.

do artigo 29.° do 
Decreto-Lei n.° 73-A/75, de 20 de Fevereiro, é alterada 
para o dia imeditito à publicação prevista no mesmo 
número.

Art. 4.“ O prazo prexisto no n.° 1 do artigo 31.“ do 
Decreto-Lei n.° 7;í-A/7-,, de 20 de Feveieiro, e no n.° 4 
do artigo 4.° do Decreto-Lei n.” 9;»,-B/7 7, de 28 dc Fe\ e- 
reiro, é reduzido ptira quarenta e oito horas.

.Vrt. 7.° Relatic amente às listas de candidatos ajtresen- 
tadas pelo cíiculo eleitoral de Moçtimbique. o coriegedor- 
■piesiclente da i." \'ara Cí\el do Círculo )udicial de 
Lisboa procederá ao seu sorteio até 17 de Março.

.-\il. ()." O início do período da campanlui eleitoial 
previsto no artigo 7;;.° do Decleto-Lei n.° 7;í-A/77. de 20 
de Fevereiio. passa par:i 20 de Março de 1977.

Esle diploma tnilra imcdinlamciilc cm ingor cru Iodos 
os territórios ultramarinos ainda sob administração por
tuguesa. independenlenieule da sua pii bli( ação no respee- 
iix'o Boletim Oficitil.

atri-

Vislo c aprersado em Cãmselbo de Ministros.— l asro 
dos Santos (',onçalves — .dnlónio de .ilmeida Santos.

Promulgado em 3 de M;irço de lc)77. 
l’ubiique-se.

O Presidente da República, FR.VNCdSCO DA CíO.STA 
GOME.S.

3. As decisões do Supremo Tribunal de Justiça 
dec larem a iuconstituc ionalidade dc

t]uc:
uma norma têm 

força obrigalcíria geral, vigorando a partii- da chita da 
publicação no Boletim Ojicial do territóiio a 
peitar, a qual ser;i 
três ruímeros imediatamente

(3.“ Sup. ao D. G. — I série n.” 52, efe 3-3-1975). que res-
cfeciuada oficiosamenie num dos

postenoies à recepção na 
Imprensa Nacional respectiva da ccípia do acórdão 
tenticada pehi secietaria do Supremo Tribunal de Jus
tiça.

Dccict(t-Lci n." 
de 12 de Março

-5/75 , au-

Considernado que o processo de descolonização implica 
necessariamente uma profunda reestruturação do Minis
tério da Coordenação Interterritorial;

Considerando que de momento, enejuanto 
pletam os estudos em curso, só parece recomendá\el a 
extinção dc alguns poucos serviços cuja existência deixou 
de tetr cornprovadamente qualquer utilidade ou justi
ficação;

Us:mdo da faculdade conferida pelo artigo 16.“, n.° 1. 
3.°, da Lei Constitucional n.” 3/74, de 14 de Maio. o 
-Goterno decreta 
o seguinte;

4. .São aplicáccis aos mesmos territóiios os 
do Supremo Tribunal de Justiça relativos às leis que ;ií 
\ igorem.

Art. 4.“— 1. O Supremo Tribunal Administrativo 
p.tssa a ler competência para julgar;

a) Os recursos interpostos das decisões dos tribu
nais administrativos dos territórios de Cabo 
\'erde, S. Tomé e Príncipe, Macau e 1'imor 
em matéria do contencioso administrativo, fis
cal, aduaneiro e do trabalho; 

h) Os recursos dos actos administrativos definitivos 
e executórios dos Altos-Comissários, dos Go
vernadores e demais membros dos governos sob 
administração portuguesa nos termos dos res
pectivos diplomas orgânicos.

assentos

nao se com-

e eu promulgo, para \ aler como lei.

Artigo 1.” São extintos o Conselho Ultramarino 
Conselho Superior Judiciário do Ultramar.

Art. 2.°— 1. Os actuais 
Ministério Público do ulir;

C (>

m;igistrados judiciais e do 
unar ptissarão a prestar ser

viço nos territórios sob administração portuguesa 
■regime de comissão ordinária de

2. Rehitivamente aos magistrados referidos 
;uUcrior, a acção disciplinar será e.xercida, respectix;. 
mente, pelo Conselho Snperior Judiciário e pelo Con- 
ielho Superior do Ministério Público. Esta regra, porém, 
nao será aplicável ;ios magistrados que evenlnalmeiue 
venham a

em
2 Os processos do contencioso administrativo, fiscal 

ou aduaneiro e do trabalho pendentes na 1.'' subsecção 
da secção do contencioso do Conselho Ultramarino serão 
remetidos, no estado cm

serviço.
no numero

a-
cpie SC encontrarem, para a sec 

ção competente do Supremo l.á iljiinal Administrativo.
3. Os processos pendentes na secção do contencioso do 

Conselho Ullramaiino serão remetidos, no estado ern 
que se encontrarem, ao Supiemo Tribunal Administra
tivo para serem julgados itelo tribunal pleno.

4 — prazo para interposição dos recursos referidos 
11a alíneaa h) do n." 1 é de (|uarenta c cinco dias. con
tados da data da publicação do conbcc inieiuo oficial 
da notilicação do aclo, tÍo começo da execução ou do 
termo do | ’
ter sido pratic;ido.

ingreessar nos quadros privativos dos Estados 
:le Angola e de Moçambique.

3- A acção discijtlinar sobre os fiinciomirios dos ser
viços de justiça compete em cada território ultramarino 

órgãos dc governo local, cabendo 
-ioso dos actos definitivos
lOS recurso conten- 

e exec iitéirios desses órgãos
lara o tribunal competente.

Art. 3.°_|. Compete ao .Supremo Tribunal de Jiis 
iça, lelativainente aos territórios sob administração 
xirtuguesa:

ou

prazo dentro do qual o acto rceonido devia

Art. 7.° Os tribunais com sede nos territórios sob admi
nistração portuguesa terão qtiadros de pessoal privativo, 

prejuízo do disposto no n.° 1 do artigo 2.“
‘^) cm competência exclusiva, sem prejuízo

do disposto no tutigo 13.°, n.” 3, da Lei n.“ sem
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Art. ().“ — 1. Sc os magistrados que passam a prestar 
serviço em comissão ordinária nos tennos do n.° 1 do 
artigo e.“ não preencherem todos os lugares dos Cjuadros, 
poderão os restantes lugares ser providos por magistrados 
judiciais e do Ministério Público do Ministério da Jus
tiça, em comissão de scr\iço não obrigatória ou por ma
gistrados nomeados pelos governos dos territórios ultra
marinos.

‘2. üs juizes gozam das garantias de indepxjndencia 
inamo\ ibilidade e irresponsabilidade reconhecidas pelas 
leis geiais da República. Os magistrados judiciais e do 
Ministério Púltlico em comissão de serviço ficam sujei
tos ao estudo judiciário da República apenas no que 
tocti à tução distiplinar e tios respectivos direitos e de
veres.

.Sé) [jocleião ser nomeados em comissão os magistra
dos df)s qiiachos do Ministério da justiça que tenham 
dado anuência prévia.

/|. Compete, respectivamente, ao Conselho Superioi 
judiciário da Repúblicti ou, em despacho conjunto, aos 
Ministrets d:i justiça e d;i (ioordenação Interterritorial a 
nomeação, dejxtis de ouvidos os governos interessados, 
dos juizes e dos magistrados do Ministério Público dos 
(|uadros do Ministério da justiça para prestarem serviço 
nos territórios tiltramai inos.

Pertencerá, porém, aos governos desses lerritiirios ;i colo- 
(iição dos magistrtidos.

5. As comissões de serviço judicial no Ultramar só 
])oderão ser dadas por findas, tintes do termo, ti reque
rimento do mtigistrtido.

(>. As comi.ssõcs de serviço desempenhadas [X-los ma
gistrados findtirão, salvo acordo dos interessados em ton 
trário, (pitindo os territiirios tiscenderem à independência.

7. Findtis as comissões, os magistrados judiciais e os 
delegados do procurador da República do ultrtunar re- 
giessarão tio Ministério da Coordenação Interterritorial, 
onde ficarão ti aguardar colocação nos tennos da lei que 
então vigorar; os magistrados dos quadros do Ministé- 

da Justiça regressarão a es.se Ministério,
Art. 7.“—I. É extinta a Direcção-Geral de justiça, 

incluindo ti Inspecção .Superior, e criado em sua substi- 
buição o Gabinete dos .Assuntos jurídicos, com o pessoal 
constante do mapa anexo a este decreto-lei.

n. Enquanto não firr publicada no Diário do Governo 
ti lista do pessoal do Galrinete dos Assuntos jurídicos 
referida no artigo o fuiutionamento do Gabinete
será assegurado pelos funcionários que se encontram a 
prestar serviço na Direcção-Geral de justiça.

Art. (S." O Gabinete referido no artigo anterior tem um 
director e uma secretaria.

•Art. 9." .São atribuições do (iabinete dos Assuntos ju
rídicos:

em Diieito, a pedido dos respectivos governos, 
para exercerem funções de magistrados do Mi
nistério Público, notários e conservadores nos 
territórios de Cabo Verde, S. Tomé e Príncipe, 
Macau e Timor;

g) Propor ao Conselho Superior Judiciário a nomea
ção, cm comissão de ilerviço, de magistrados 
judiciais dos qiuidros do Ministério da Justiçji, 
para os lugares vagos nos tenitórios referidos 
na alínea anterior, nos casos previstos no ar- 
tiger i().";

h) Solicitar ao Ministério da justiçti a indicação
dos delegados do procurador da Rcpiiltlica e 
dos funcionários judiciais, da Polícia Judiciéi- 
ria, dos serviços dos registos e do notariado e 
prisionais que estejam interessados em prestar 
serviço, em comissão oixiinária, nos territcúios 
referidos na alínea f);

1} Propor ao Ministro a transferência entre territd- 
rios ultramarinos de cpialquer funcionário dos 
serviços de justiça, cujo retjuerimento hajti 
obtido a concordância dos respectivos governos;

j) Dar andtuncnto e sulimcter a despacho ;is pro
postas dos governos dos territórios já referidos 
para a transferência de qtialqucr magistrado 
judicial, a seu pedido, ou de mtigistradcrs do 
Ministério Púlrlico, oficiais de pistiça e funcio
nários dos sei viços de justiça de um para outro 
territeírio, olitida : 
do outro territenio;

I) Quaisquer outrtis atribuições resultantes da lei.
Art. 10."—I. O director, além da competência fixada 

no artigo 1/17.° do Decreto-Lei n.” 47 7.1,‘j, de 2 de ju
nho de i9()7, superintende em tcxlos os serviços do Ga
binete, sulimetendo a despacho ministerial os tissuntos 
que careçam de resolução supeiior e resolvendo aqueles 
para que tenha competência, por disposição da lei ou 
por delegação.

O director exercerá as funções de agente do Minis
tério Público junto do .Supiemo Tribunal Administra
tivo nos processos do contencioso administrativo que, 
nos termos do artigo 4,", tenham transitado do Conse
lho Ultramaiino para esse Tribunal, ou que para ele 
devam ser interpostos.

Art. 11.” Pela secretaria corre todo o expediente cio 
Ciaijinete cios Assuntos Jurídicos, cujo anchimento re
gular será assegurado pelo respectivo secretário, seleccio- 
nando os assuntos que devam ser submetidos a aprecia
ção superior, apreseiitando-os a despacho do director 
do Gabinete.

Art. 12.°—I. ü lugar de director do Gabinete será 
clesempcnbadcj, em comissão de serviço, por um juiz de 
direito de 1." classe ou um juiz de 2.“ instância do 
Ultramar.

2. O lugar de secretário será provido por escolba 
do Ministro entre licenciados em Direito ou, em comis
são de serviço, jxir delegados do procurador da Repú- 
blica do Ultramar.

3. Os restantes lugares serão providos pela forma pre
vista para o restante pessoal do Ministério.

concordância do governo

no

nj Asseguiar o serviço de consulta jurídica de que 
for incumbido pelos Ministro c .Sccretáricvs de 
Estado;

h) Prestar apoio jurídico ao Gabinete Goordeiiador 
para a Gooperação;

r) Estudar a tidaptaçâo da legislação portuguesa aos 
len iteirios ultramarinos;

d) Prepanir a resposta do Ministro ou dos .Secretá
rios de Estado nos recursos contenciosos intei- 
postos para o Supremo Fribunal Administra
tivo de actos administrativos poi eles pratica
dos;

c) .Assegur.u o andamento e a resolução dos assun
tos pendentes na extinta Direcção-Geral de 
j ustiça;

/) Providenciar pelo recrutamento de licenciados

4. O tempo de serviço prestado pelos magistrados ju
diciais ou do Ministério Púlrlico nas comissões de serviço 
leferidas nos 11.°“ conta-se como efectivo serviço 
judicial ou do Ministério Público para todos os efeitos.

e 2

Art. 14.°— 1. O director do Gabinete terá a categoria 
e o vencimento t]ue corrcsjronderem à sua categoria e 
c hisse no quadro da magistratura onde se integie.
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clc serviço considera-se para todos os efeitos, designada 
mente para a promoção à classe superior ou para admis 
são a concursos, como prestado no quadro de origem.

5. O tempo de serriço prestado nas condições deste 
artigo pelos magistrados do Ministério da Justiça é acies- 
cido de 50% para efeitos de aposentação.

6. Prestados dois anos de hom e efectic o ser\ iço, os 
magistrados referidos neste artigo terão direito a gozar 
as férias grandes judiciais em Portugal, nos termos pre
vistos no artigo 28.° do Decreto 11.° 462/72, de 17 de 
No\ embro.

2. O secretário, quando for um magistrado do Mi
nistério Público, terá direito à categoria e vencimento 
que lhe correspondam no seu quadro.

Alt. 14.°— 1. O primeiro prenimento dos lugares do 
quadro do Gabinete será feito por lista ou listas apro- 
\'adas por despacho ministerial, anotadas piela Direcção- 
-Geral do Tribunal de Contas e publicadas no Diário 
do Governo.

2. Da lista ou listas referidas no número anterior so
mente poderão constar funcionários dos serviços extintos 
por este diploma.

;j. Os funcionários dos quadros dos serviços extintos, 
que excederem os lugares do Gabinete, serão colocados 
na situação prevista no n.“ 3 do artigo 17.°

Art. 17."—1. Os juizes que prestam serviço no Con
selho Ultramarino ou c]ue desenqxMiham o cargo de 
ins|xctor superior de justiça serão colocados nas vagas 
cie desembargadores existentes nos cjuadros do tribunais 
dos territcíiios sob administração portuguesa, por des- 
paebo do Ministro da Coordenação Interterritoi ial, se
gundo a ordem cia sua antiguidade, começando pelos 
mais antigos.

2. Os juizes releridos no número anterior que não 
tiverem \ ag.i passam à situação de disjionibilidade, no 
cluaciro dos desembargadores do Ultramar.

3. Quando ocorrerem vagas nos tribunais superiores 
de Angola ou de Moçambique, as autoridades judiciéi- 
rias respectivas comunicá-las-ão ao Gabinete dos Assuntos 
Jurídicos, indicando logo a verba orçamentai que su
porta a respectiva despesa.

4. O Gabinete proporá ao Ministro da Coordenação 
Intertcrritorial a colocação naqueles Estados, em comis
são ordimíria de serviço, dos desembargadores mais an
tigos que se encontrem na situação de disponibilidade.

5. Proferido o despacho de nomeação, seguir-se-ão as 
formalidades posteriores, incluindo o visto do Tribu
nal de Contas e a publicação no Diário do Governo. 
para ser tran,scrita nos Boletins Ofieiais dos territórios 
ultramarinos.

6. Os juizes de direito e os delegados do procurador
da República que venham a ser colocados na situação 
de disixmibilidade, por qualquer dos motivos previstos 
na lei, poderão também ser nomeados cm ' *
ordinária de serviço para aqueles Estados, observado, 
.. m as necessárias adaptações, o disposto nos números

teriores.

.•\rt. 17.— 1. São extintos o Conselho Superior de Fo
mento, a Inspecção Superior de Administração LMtrama- 
rina e o Gabinete dos Negócios Políticos.

2. As funções fixadas na lei para os serviços refei idos 
no número anterior serão distribuídas por clespadio do 
Ministro da Coordenação liUerteiritorial. pelas diiecções 
-gerais do Ministério, tendo em consideração as afinida
des existentes entre ac|ueles e estas,

3. Os funcionários pertencentes aos serviços leferichrs 
no n.“
foima do seu provimento, na situação de disponiinlidade, 
sendo distribuídos pelos restantes serviços, por despacho 
do Ministro.

4. Os móveis, utensílios e demais equipamento clc se
cretaria, bem corno a documentação cios serviços agoia 
extintos, referiders neste artiger, e os do Conselho Ultra
marino, transitarão para a .Sccrctaria-Geral do Ministério.

5. A biblioteca do Conselho Ultramarino transitaiá 
para o Gabinete dos Assuntos Jurídicos.

6. .4 liquidação das despesas relativas a 1974, efectua- 
das pelos serviços referidos no n.” 4, ainda não proces
sadas na data da sua extinção, será feita pela Secretari 
-Geral, utilizando as verbas dos mesmos serviços inscritas 
para aquele ano.

Art. 18.°—I. Os móveis, utensílios e demais equipa
mento de secretaria, bem como a documentação da Direc 
ção-Geral de Justiça e do Conselho Superior Judiciário 
do Ultramar transitam para o Gabinete dos Assuntos 
Jurídicos.

2. A liquidação das despesas relativas a 1974, efcctua- 
das pela DirecçãoGeral de Justiça, ainda não processadas 
na data da sua extinção, será feita pelo Gabinete, utili
zando as verbas daquela Direcção Geral inscritas para esse 
ano.

deste aitigo ficarão. inclejtcnclcntemeiUe da

a-

comissao

3. As despesas com pessoal e material do Gabinete, no 
ano de 1975, .serão suportadas, ,se necessário, pelas dota
ções destinadas à Direcção-Geral de Justiça no Orça
mento Geral do Estado para o mesmo ano.

Art. 19.° A conta do Conselho Ultramarino, aberta 
Caixa Geral de Depósitos sob a rubrica ciPrcparos e 

custas», ficará à ordem do secretário do .Supremo Tribu
nal Admlrristrativo.

Art. 16.°—1. Quando não for possível preencher as 
vagas dos lugares dc juizes de direito e delegados do 
procurador da República nos territcirios dc Cabo Verde, 
S. Eomé e Príncipe, Macau e 1 imor com magistrados 
dos quadros do Ministério da Coordenação Intertcni- 
torial, o Gabinete indicará naa vaga a preencher e pedirá 
ao Ministério da Justiça a nomeação, em comissão ordi
nária de serviço, de magistrado judicial ou do Minis
tério Público cios quadros daquele Ministério.

2. A cohvsação cios magistrados 
no número

Art. 20.“ O saldo existente no cofre do Conselho Ultra
marino será transferido para uma conta especial, a cargo 
do Gabinete do Ministro da Coordenação Intertenitorial, 
podendo por este ser movimentada para custear despesas 
de apoio ou utilidade parjç as estruturas, de preferência 
judiciais, dos tenitórios sob administração portuguesa.

Art. 21.° O contínuo contratado, prestando serviço no 
Conselho Ultramarino, transita, independentemente de 
visto ou dc posse, para uma das vagas de contínuo de 

classe do mapa XV, anexo à Lei Orgânica do Minis
tério, contendo o quadro dos serviços gerais, que foi adi- 
tado pelo Decreto-Lei n.° 92/71, de 22 de Março.

Art. 22.°— 1. Os funcionários dos

nos termos previstos 
anterior será precedida de anuência escrita 

dí) magistrado interessado, quer seja da magistratura 
judicial, quer da do Ministério Público.

3. O Conselho .Superior Judiciário indicará ao Ga
binete os elementos de identificação do magistrado e 
a comarca onde foi colocado, para que se proceda ao 
expediente necessário à publicação do provimento da 
vaga no Diário do Governo c nos Boletins Ofieiais dos 
territiiiios sob administração

1

portuguesa.
4^. As comissões de serviço nos termos deste artigo 

terão a duração de um ano. contado da data do início 
de funções, renovável por iguais períodos, e o tempo

serviços agora extin- 
enquanto não forem colocados noutros lugares dotos.
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Ministério, 011 fora dclc, serão pagos pelas verbas ins- 
ditas paia o efeito na Secretaria-Geral do Ministério, 
que processará os respectivos títulos dc \enciniento.

u. Para os efeitos do número tintcrior, a dotação da 
SetTctaria Ceral será aimicntada do montante 
para ;i liquidação dos \encimentos dos funcionários colo
cados na disponibilidade, a obter por utilização d: 
bas destinadas ao mesmo lim, dos serciços agora extintos, 
no OrctimeiUü Geral clci Estado para o ano dc it)7r,.

Art. e;;.'’ .São lexogados os Decretus-Leis 11."“ qc) iqú, cie 
de julho de içiíiq. ;{7i/7i;, de e de Outubro, 911/7^. 

de 9 de julho, os Decretos 11.°" .p) 197, de 25 de [cdlio 
dc pitiq, e 97/71;, de 2 de Fecereiro, 
e'4 Í04, também de eeq de jcdho de icjtic)

de deslocar-se parti os territórios daqueles Estados a fim 
de aí exercerem funções, e ainda ao pessoal dos Secreta- 
riados-Gerais e Galiinetes dos Altos-Comissariados;

Nestes termos:
necessário

Usando da faculdade conferida pelo artigo iG.“, 11.“ 1, 
9.“, dii Lei Constitucional n.° 9/7.|, de 14 de Maio, o Go- 
\erno decretais ver-

proimilgo, para valer como lei, oe eu
seguinte;

Artigo i.“— 1. Os Altos-Comissáricrs de Cabo Verde, 
S. f omé e Prínc:i|re, .Angola e Moçambique têm direito 
a um \encimentc) de qnantitatiso igual ao ejue tiufere o 
Primeiro-Ministro do Cíocerno Porlnguês.

2. (Js .Altos-Coinissái ios podem, 110 entanto, optar 
|>elos tencimentos que lhes com|)etirem pela sua patente.

Art. 2.° .Aos .Altos-Comisstlrios de Cabo Verde, .S. Tomé 
e Piincipe, Angola e .Mc)çainbit|ue, tios Ministros do.s 
Gen ernos de I ransição desses Estados, de nomeação do 
Ihesideiite da Rejnílilica

e a Portaria n."

Visto e tqrrocticlo em Conselho de Ministros. — 1'
Anlóiiln (Ir Alincida Saiilos —

cj.sc o
c/cM Sanins (',<inralvr.s 
Josc da SihHi Loj)CS.

. e ao pessoal dos Secretariados- 
C.ertiis e dos Gabinetes cios Altos-Comissariados jxiderão 

ser abonadas mensalmente, a contar da data do início 
a título de despesas de desloctição c de lepre- 

senttição, as im]K)rtãnc ias a fixar em despacho do Presi 
dente da República.

Art. 9.° Os encargos ]rre\ istos neste diploma serão supor
tados, em relaçac) a cada terrilcirio, pelo fundo constituído 
a lavor do respectixo .Alto-Comisstirio no Gtibineie Coor
denador ptira a Cooperação.

Art. 4.° Este diploma entra imediatamente em vigor.
Visto e tiprovado cm Conselho dc Ministros. — La.sco 

dos Santos Goncvi/nc.v — Aniónto dr Ahindda Santos — 
José da Silva Lofics.

Promnlgticlo em 28 de Fexereiro dc 
Publicpie-se.

O Presidente da República, FR.ANCLSCX) DA CO.S I A 
fiOMES.

'1)75-

de fimcôes e a

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de todos os 
lerritiírios ultramarinos. — ,-1. Almeida Santos. 

(D. G. — l série —n.» 60, de 12-3-1975).

Mapa anexe ao Decreto-Lei n." 125/75, que substitui 
o mapa X anexo ao Decreto-Lei n." 47 74.‘{

Pessoal e vencimentos 
(Io Gabinete dos Assuntos Jurídicos Promulgado em 21 de .Março cie 1973.

Publicpie-se.

O Presidente da Republica. ERANCI.SCO DA CO.S I A 
C.OME.S,

Vcnciliicruo 
scyiindo 

n ttriiyo 2.'''
úmero

dc
Culcyoriusluncio-

nários
do

Para ser publicado 
Verde. ,S. Fomé e 
bique.

I^LCrelo-Lci 
n.» 49 410 nos /loletins O/iciais dc Cabo 

Príncipe. .Angola e Moçani 
A. Almeida Santos.

I

iDirector............................
Secretário..........................
.Chefe de secção..........

1 Primeiro-oficial ........
1 iSegundo-oficial ........
2 .Terceiros-oficiais..........
2 Escriturários-dactilógrafos de 1." classe. 
2 I Escriturários-dactilógrafos de 2.''’ classe.:

1 ...! ('Cl) B ou D 
...I (b)F

(D. G. — I série —n.“ 77, de 2-4-1975).1
1 J

L
N GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERDE
Q. . . I

s
u

AL rO-COMIS.SARIADO(a) A cuiegoriu df» dii'i:eior .será d:t letra U ou da Rira ,D,
iraiar de Jui/. dc.seiiibaryador ou de juiz de tlireiio de l.-'i clas.se, iio.s lermo.s
do a.iiigo r.l.o <Jo n.f' I.

eonsoanie .se

Resolução do Conselho de Ministros 
iNão tendo sido até então publicado o orçamento pri

vativo do Estado de Cabo V'ercle:
W'ri ficando-se

(b) A cateyoria do secretário, quando foi' mayistrado do Ministério 
\ ubiico em coniissuo do scrvivo. será a que tiver no seu qua^dro dc Ofifei». 
viull itclf.iainiente é a da letra F.

uin

que o pr<)|ecto trazido à apreciação, 
sendo organizado em Dezembro último e numa altura 
em cpie as realidades eram diferentes, não está 
condiçeões de ser aprovado:

O Primeiro-Ministro. I as(<i dos Santos Gonçalves.— 
t) Ministro da Coordenação Interterrilorial, .intónio de 
Almeida Santos.— O Ministro das Fimincas./cmc da Silva 
l.ojies.

em

Para oiniar a
legal aos actos dc gestão fin; 
ticar até ;;o de |unho do

mais delongas e coinindo dar força 
niceira praticados e a ]rra- 

ano corrente;
O Conselho de Ministros renniclo em 18 de .Abril de 

1973, resolveu:

Decreto-Lei n.' 178/73 
(ie 2 de Abril

Sendo urgente fixai' os vencimentos deis Altos-Cioniis 
siirios de Cabo Verde. S. Fomé e Príncipe, .Angola c 
iMoçainbic[ue, cuja categoria é, na hierarquia da fun
ção pública, idihuica à do Primeiro-Ministro do Go- 
\erno Português;

Sendo necessário, outrossim, autorizar-se

Autorizai' a cobrança das receitas do Estado de Cabo 
Verde legalmenle autorizadas e a pagar a.s respectivais
despesas, segundo o esquema do orçamento do 
lericrr, nos

ano an-
aspectos em cpie for exequível, dexendo-se 

considerar ii'itegi'adas as receitas e encargos autorizados 
por este Goxerno.

por \ia legis-
latixa a atribuição de subsídios para despesas dc deslo- 
cação e de representação aos mesmos Altos-Comissários, 

Ministros dos Governos de l'r:nisic;ão
Palácio do Goxerno, 18 de Abril de 1973. — O Alto- 

, l leente .-ilnieida ITBça. — Ò .Vlinistro daaos Comissário,cpie tixeram
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É (liada, paia ser aditada à tabela dc- despesa, a sc- 
iriiinte- dotação de despesa ordinária do orçamento pri- 
\aii\() da Inspetção do Comércio Bancário:
Capitulo 1.“, artigo 4.“-A — Outras despesas com 

o pessoal — Subsidio para tratamento

Administração Interna, ](>sc Mnuucl l'oz Barroco. — O 
Ministro da justiça e Assuntos .So(iais, Carlo.s Reis — O 
Ministro da Coordenação Eionómiia e Frahalho. .Amaro 
.Alexandre da Belo Ministro da Edticação e Cul
tura, C.arlos Reis. — ü Ministro do F.cpiipainento .Soiial 
e .Ambiente, \dsro Wilton Pereira.

2G ()00$00

saindo a necessária (onlrapartida. de igiial valor, na 
dotação do c/pítulo artigo i;;.” — Saldo orçamentai, 
da mesma tabela de despesa.

Ministério da Coordenação Econômica, ib de Abril de 
O Ministro. .Amaro .Alexandre da Lnz.

.MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÔMICA E TRABALHO

".iT.ã

Portai ia n.' ^3/75 
de 19 de Abril

Ha\cndo netessidade de reforçar a dotação da tabela 
de des])es:i do orçtimento pri\aii\o da Tnspecção do Co
mércio Bantáiio. em \igor;

Ao abrigo da alínea c) do ailigo 1.1.° do Estatuto tligá- 
nico do Estado de Cabo \’eicle. manda o Go\erno de 
Transição, pelo Ministro da Coordenação Econômica:

É reforçaida com a (|uanti;i adiante indicada, a seguinte 
dottição da tabebi de despesa ordimíria do orçamento 
piivaticc) d:t Inspecção do Comércio Bancário:
Capítulo 2.°, artigo 5.“, b) —Máquinas e utensí

lios de escritório..

A necessária contrapartida sai da dotação do capi
tulo 9,'’, artigo 19.° — .S:ildo orçamenttil, da mesma tabela 
de despesti.

Ministério da Coordenação Econômica, if) de Abril de 
1(173, — O Ministro, Amaro .Alexandre da Luz.

Portaria n." ^8/73 
de 19 de Abril

Atendendo o solicitado pelos ,Sen'iços de Economia deste 
l-'.st ado;

X isto o parecer iavoréivel dos .Serviços das .Alfândegas;
,Ao abrigo da tilíuea d) do artigo .p“ do Decreto n." 

.| 1 02.1. de 28 de ]''e\ereiro de 1937, (onjugadamente com 
o artigo único do Decreto n." 17930, de 19 de Setembro 
de i()()7. manda o Gocerno de 'Fransição do Estado de 
Cabo XTade pelo Ministro da Coorden.ação Econômica;

1. “ Ficam autorizados os Serviços de Economia deste 
Estado ou o comércio sob o seu controle a importai', 
durante o ano de 1973. de qualquer origem, com isen
ção de direitos e demais imposições, incluindo a taxa 
de emolumentos gerais aduaneiros, (io 000 toneladas de 
milho, (i 000 toneladas de feijão. 1 300 toneladas de arroz, 
1 300 toneladas de leite cm pó, 130 toneladas de banh 
130 toneladas de carnes verdes e 600 toneladas de açúcii, 
destinados ao abastecimento da população.

2. ° As isenções referidas no n." i." abrangem os despa
chos pendentes de licjtiidação.

Ministério da Coordenação Econômica, 19 de Abril de 
'b7,ã' — D Ministro da Coordenação Econéimica, Amaro 
.Alexandre da Luz.

50 000?00

a.

Portaria n.' 
de 19 de Abril

Reconheceiido-se a necessidade de ser reforçada a dota
ção do capítulo 3.°, artigo u.°, n.° 1, da tabela de des
pesa ordinária do orçamento vigente da Inspecção do 
Comércio Bancário;

Ao abrigo da alínea c) do artigo 14.“ do Estatuto Orgâ
nico do F.stado de Cabo Verde, manda o Governo de 
Fransição, pelo Ministro da Coordenação Econômica:

É autorizado o reforço da dotação do capitulo 3.", ar- 
igo 11.°, n.° 1. da tabela de despesa ordinária do orça

mento pri\'ati\o da Inspecção do Comércio Bancário cm 
vigor:
Capítulo 3.° — Prejuízos cambiais:

Artigo 11.“, 0.“ 1—Amortizações da C/Flu
tuações

saindo a respectiva contrapartida da dotação do capí
tulo 3.°, artigo 13.°:
Capítulo 3.°, artigo 13.° — Saldo orçamentai ... 1 200 000$00

Ministério da Coordenação Econômica, i<) de Abril de 
1973. — O Ministro, .Amaro Alexandre da Luz.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

Portaria n." 29/73 
de 19 cie Abril

Usando da faculdade conferida pelo Decreto n.° 24/73 
é nomeado para o cargo de Delegado do Ministério junto 
dos Correios, Telégrafos e 'Felecomunicacões, o Eng. 
’f erêncio Gregório Alves.. ... 1 200 000$00

Ministério do Equipamento .Social e Ambiente, 14 dc 
O Ministro, lasco Willon Pereira..Xbril de 1973.

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
INTERTERRITORIAL

Portaria n." 27/73 
de 19 de Abril

Tornando-se necessário criar, para ser aditada à tabela 
de despesa do orçamento vigente da Inspecção do 
Comércio Bancário;

Ao abrigo da alínea c) do artigo 14.° do Estatuto Orgâ
nico do Estado de Cabo Verde, manda o Governo de 
Fransição, pelo Ministro da Coordenação Econômica:

Gabinete Militar e de Marinha 
Serviços Militares 

Por portaria de 21 do corrente mês:

Concedida ao primeiro-sargento de infantaria Antônio Ro
sado Saraiva, da Companhia de Caçadores n.° 2 do Co
mando Territorial Independente de Cabo Verde, nos ter
mos do artigo 4.°, n.° ] alínea a), do Decreto n.° 49/70,
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Por despacho ministerial de 21 de Setembro último, 
visados pelo Tribunal de Contas em 31 de De
zembro lindo:

Maria da Graça de Patacho Ramos e Silva Oliveira Santos, 
segundo-oficial do quadro da secretaria do Ministério 
da Coordenação Interterritorinl, desligada do serviço, pa
ra efeitos de aposentação, por despacho ministerial de 
12 de Fevereiro de 1971. publicado 110 Diário do Go- 
rerno. 2.-' série, n.” 12K, de 1 de Junho de 1971 —
aposentada com a pensão anual de 38 769$, relativa a 
24 anos. 4 meses e 24 dias de serviço, a suportar pelos 
orçamentos gerais de Cabo Verde, Guiné, Angola, Mo
çambique. Macau e Timo-, na proporção de 8/1 000, 
14/1 000, 636/1000, 319/1000, 15/1 000 e 8/1 000, a que 
correspondem, respectivamente, 2 meses e 12 dias; 4 
meses e 1 dia: 15 anos, 6 meses e 7 dias: 7 anos. 9 meses 
e 9 dias: 4 meses e 14 dias, e 2 meses e 11 dias. O 
abono do complemento ulti-amarino, correspondente à 
letra K (5 800$), a que se i'ei'ere o S 1 do artigo 91." 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao 
disposto na alínea b) do S único do artigo 448." do 
mesmo Estatuto. (Não são devidos emolumentos).

de lü de Fevereiro, a medalha de cobre de assiduidade 
de serviço no Ultramar, por ter prestado dez anos de ser
viço militar, com comportamento exemplar, nos Estados 
de Moçambique e índia e na província de Cabo Verde, 
sendo mais de três consecutivos em Cabo Verde. ,(Não 
carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

Serviços Militares, 23 de Janeiro de 1975.—Pelo Chefe, 
César Leal Coelho, capitão-tenente.

(D. G. — II série — n." 24, de 29-1-1975).

Dirccção-C.eral de Administração Civil

Repartição cie Abono.s e Administração Geral

Por despacho ministerial de 8 de Julho do ano findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 31 de Dezem
bro do mesmo ano:

Maria José Ferrão, preparadora de laboratório de análises 
clínicas, com prática de bacteieologia, do ramo de pes
soal técnico auxiliar de terapêutica e diagnóstico do Hos
pital de Egas Moniz, tendo sido desligada do serviço, 
para efeitos de aposentação, por despacho ministerial de 
28 de Fevereiro de 1972, visado pelo Tribunal de Contas 
em 15 de Março seguinte e publicado no Diário do 
Governo, 2.’' série, n." 75, de 29 de Março do mesmo 
ano — aposentada com a pensão anual de 25 735$, rela
tiva a 22 anos, 1 mês, e 4 dias, a suportar por Cabo 
Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, 
Macau e Timor, na proporção de 12/1000, 16/1000,
10/1000, 511/1000, 421/1000, 19/1000 e 11/1000, a que 
correspondem 3 meses e 2 dias; 4 meses e II dias; 2
mesese 19 dias; 11 anos, 3 meses e 11 dias; 9 anos, 3
meses e 21 dias; 5 meses e 2 dias, e 2 meses e 28 dias.
O abono do complemento ultramarino, correspondente à
letra N (4 200$). a que se refere o § l.° do artigo 91.“ 
do Estatuto do Funcionalismo UItrama:'ino, obedecerá ao 
disposto na alínea b) do § único do artigo 448.“ do mes
mo Estatuto, se viera residir no Ultramar. (Não são 
devidos emolumentos.)

Por despacho ministerial de 28 de Outubro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 31 do Dezem
bro findo:

Inocêncio Oliveira e Melo. chefe de secção do quadro do 
pessoal administrativo do Instituto de Higiene e Medi
cina Tropical, desligado do serviço, para efeitos de apo
sentação, por despacho ministerial de 27 de Fevereiro 
de 1974, publicado no Diário do Governo. 2.“ série, n.” 
69, de 22 de Março de 1974—aposentado com a pensão 
anual de 118 888$, relativa a 39 anos. 7 meses e 23 dias 
de serviço, a suportar pelos orçamentos gerais de Cabo 
Verde, Guiné, S. Tomé e Princípe, Angola, Moçambique. 
Macau e Timor, na proporção de 10/1000, 15/1000, 8/1000, 
530/1000, 406/1000, 20/1000 e 11/1000, a que correspon
dem, respectivamente, 5 meses; 7 meses e 12 dias; 3 me
ses e 23 dias: 21 anos e 6 dias; 16 anos e 29 dias; 9 me
ses e 12 dias, e 5 meses. O abono do complemento ultra
marino, correspondente à letra F (9400$-!-15%), a que 
se refere o S l.“ do artigo 91." do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramaiino, obedecerá ao disposto na alínea b) 
do § único do artigo 448." do citado diploma. (Não são 
devidos emolumentos.)Por despacho ministerial de 3 de Setembro de 1974, 

visado pelo Tribunal de Contas em 9 do corrente 
mês:

Amadeu Dias de Carvalho, sei-vente assalariado do quadro 
dos serviços gerais do ex-Hospital do Ultramar, desligado 
do serviço, para efeitos de aposentação, por despacho 
ministerial de 22 de Maio de 1972, visado pelo Tribunal 
de Contas em 23 de Junho seguinte e pubhcado no 
Diário do Governo. 2." série, n,“ 154, de 4 de Julho 
do mesmo ano — aposentado com a pensão anual de 
19 050$, relativa a 36 anos de serviço prestado ao Es
tado, a suportar pelos orçamentos gerais das provín
cias ultramarinas de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e 
Príncipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor, na pro
porção de 11/1000, 17/1000, 10/1000, 511/1000, 421/1000, 
19/1000 e 11/1000, a que correspondem, respectivamente, 
5 meses; 7 meses e 4 dias; 4 meses e 9 dias; 18 anos 
4 meses e 17 dias; 15 anos, 1 mês e 29 dias; 8 meses 
e 8 dias, e 4 meses e 23 dias. O abono do complemento 
ultramarino, correspondente à letra Y (1 900$), a que 
se refere o § l.“ do artigo 91.“ do Estatuto do Fun
cionalismo Ultrama.rino, obedecerá ao disposto na alínea 
b) do § único do artigo 448.“ do citado Estatuto. (Não 
são devidos emolumentos.)

(D. G. — n série —n.“ 20, de 24-1-1975).

Por despacho ministerial de 28 de Outubro último, 
visado pelo Tribunal de Contas em 9 do corrente 
mês:

Guilherme de Carvalho Tordo, licenciado em Ciências Bio
lógicas, investigador da Junta de Investigação do Ultra
mar, do Ministério da Coordenação Interterritorial, des- ' 
ligado do serviço, para efeitos de aposentação, por des
pacho ministerial de 24 de Julho de 1972, visado pelo 
Tribunal de Contas em 18 de Agosto seguinte e publi
cado no Diário do Governo. 2.“ série, n.“ 208, de 6 de 
Setembro do mesmo ano — aposentado com a pensão 
anual de 76 704$, relativa a 27 anos, 3 meses e 8 dias 
de serviço prestado ao Estado, a suportar pelos orça
mentos gerais das províncias ultramarinas de Cabo 
Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, Moçambique, 
Macau e Timor, na proporção de 12/1000, 17/1000,
10/1000, 510/1000, 421/1000, 19/1000 e 11/1000, a que 
correspondem, respectivamente, 3 meses e 24 dias; 5 me
ses e 13 dias, 3 meses e 8 dias; 13 anos, 11 meses e 1 dia:
11 anos, 5 meses e 26 dias; 6 meses e 8 dias, e 3 meses
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e 18 dias. O abono do complemento ultramarino, 
pondente à letra E (10 2n0's). a que .se refere o S 1.'’ do 
artigo 91.” do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
obedecerá ao disposto na alínea b) do § único do ar
tigo 448.” do citado Estatuto. (Não são devidos emolu
mentos.)

GOVERNO DE TRANSIÇÃO 
DO ESTADO DE CABO VERDE

ALEO-CO.MISSARIADO

corres-

Administração da Imprensa Nacional
Despacho de S. Ex.' o Secrelário-adjunto do itiiiiisté- 

rio da Justiça e dos Assuntos Sociais:
De 16 de Abril de 1975

.''.gostinho dos Reis Castro Tavares, impresso:- de 3.'' classe 
do quadro do pessoal permanente das oficinas da Im
prensa Nacional deste Estado — homologado o seguinte 
parecer da Junta de Saúde emitido em sua sessão de 10 
do mesmo mês:

«O inspeccionado deve aguardar algum tempo ci vinda 
dum cirurgião ou duma equipa cirúrgica se se 
demorar deverá ser de novo presente à Junta 
com vista à sua evacuação jrara Portugal».

Administração da Imprensa Nacional, na Praia, 18 de 
Abril de 1975. — O administrador, substituto, Arnaldo Bar
reto Monteiro.

Por despacho ministerial de 9 de Dezembro findo, 
visado pelo Tribunal de Contas em 31:

Féli.x Antônio Monteii-o, director de 2.^ classe do quadro 
comum de finanças do Ultramar, colocado em Cabo Verde 
— desligado do serviço, para efeitos de aposentação, com 
a pensão provisória anual de 133 104J, relativa a 46
anos, 6 meses e 17 dias de serviço, que a partir da data 
do referido despacho constituirá encargo do orçamento 
de Cabo Verde. O a.bono do complemento ultramarino, 
correpondente à letra E ! 1 8603). a que se refe-e 0 
ü 1.” do artigo 91." do Estatuto do Funcionalismo Ultra-
nuirino. obedecerá ao disposto na alínea b) cio 5 único 
do artigo 448.” do citado diplom: 
emolumentos.)

iNão são devidosa.

(
Por despacho minislenal de 30 de Dezembro ímdo. 

visado peo Tribunal de Conlas em 7 do corrente 
mês:

Antóruo Serra, engenheiro de 1.” classe da Direcção-Geral 
de Obras Públicas e Comunicações, do Ministério da 
Coordenação Interlerritoriid — desligado do serviço 
a pensão provisória anual de I02 874Í, relativa a 36 anos, 
5 meses e 24 dias. que, a partir de 6 de Novembro do ano 
findo, constitui encargo das seguintes entidades 
cias, como se indica:

a) De Angola, na proporção de 417/1000,
respondem 15 anos, 2 meses e 17 dias:

b) De Moçambique, na propoição de 233/1000, a que
correspondem 8 anos, 6 meses e 4 dias;

c) De Timor, na proporção de 12/1000,
pondem 5 meses;

d) Pela Caixa Geral de Aposentações, na proporção 
que correspondem 12

4 meses e 3 dias e o enca-go anual de 34 771.L

O abono do complemento ultramarino, correspondente 
ã letra F, a que se refere o § 1." do artigo 91," do Esta
tuto do Funcionalismo Ultramarino, obedecerá ao disposto 
na alinea b) do S único do artigo 448." do citado diploma. 
(Não são devidos emolumentos.)

Direcção-Geral de Administração Civil. 20 de Janeiro de 
1975.— Pelo Director-Geral. felicúnw Marques.

(D. G.~ U serie —n." 20, de 24-1-1975).

.MINI.STFRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

com

l-^epaitição dos Ser\ iços de Administração 
Ci^'il

Despachos de S. Ex." o Ministro de Administração 
Interna:
De 5 de Abril do ano em curso:

Antônio Carlos Tavares — exonerado, a .seu pedido, do cargo 
de adjunto de administrador de posto, interino, do qua- 
d’.-o administrativo dos Serviços de .Administração Civil, 
com efeito a partir da data do seu ingresso nas forças 
armadas deste Estado.

Eugênio Rosa Duarte, adjunto de administrador de posto, 
interino, do quadre administrativo dos Serviços de 
Administração Civil deste Estado — renovada, ao abngo 
do artigo 65." do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, 
a sua nomeação no refeiãdo cargo feita por despacho de 
18 de Janeiro de 1974, publicado no Boletim Oficial n."

— (Visado pelo Tribunal Adminisirativo em 11 de 
Abril de 1975).

e provin-

a que cor-

a que corres-

de 338/1000, a anos.

Extracto do diploma de provimento de' 9 de Abril do 
corrente ano, visado pelo Tribunal Administrativo 
em 1 1 do referido mê.s:

Victormo Sanches Tavares — nomeado oficial de diligências 
provisório da Administração do concelho da Praia, 
despacho de S. Ex." o Ministro da Administração Interna 
de 5 de Abril do ano em curso, nos termos do artigo 27." 
do Estatuto do Funcionali.smo Ultramarino.
O encargo resultante tem cabimento na dotação do capi

tulo artigo 46.", alínea a) do orçamento vigente da Câ
mara Municipal da Praia.

(Os emolumentos deiddos .serão descontados 
titulo de vencimentos a ahonar-se-lhes).

Repartição dos Serviços de Administração Civil, na Praia, 
17 de Abri! de 1975. — O chefe dos Serviços, por subsM 
tuição. Olavo Monteiro.

—.....o.

Direcção-Geral cios Correios, Telégrafos e Telefones
por

Por despacho de 31 de Dezembro findo:

Engenheiro Nicolau Antônio de Sousa Drumond Borges, di
rector de 1." classe do quadro comum do pessoal superior 
dos Serviços de Correios e Telecomunicações do Ultramar 
confirmado o parecer da Junta de Saúde do Ultramar, 
que confirn-ia os pareceres das juntas de saúde e de revi
são de Moçambique, que o julgaram absolutamente inca
paz para o serviço.

Direcção-Geral de Administração Civil, 17 de Janeiro de 
1975. — Pelo Director-Geral. Feüciano Marques.

(D. G. — II .série — n." 20, de 24-l-I,'47.5),

no primevo

I-
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Polícia de Segurança Pública De 10 de Abril:

Pedro Bernardo Fortes, guarda de 2."' classe n."" 49/189, do 
Coi-po de Polícia de Segurança Pública do Estado de 
Cabo Verde — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Revisão, emitido em sua sessão de 20 de Marco do 
corrente ano:

Extractos de portarias:
De 19 de Março de 1975:

João de Eteus Ramos, guarda de 2“ classe n.°“ 186/479, da 
Secção da Polícia Fiscal do Mindelo — conta o seguinte 
tempo de serviço prestado ao Estado, para efeitos de 
aposentação: O inspeccionado encontra-se incapaz para todo o »er- 

viço por sofrer de doença crônica e incurável».AMDDesignação
Para efeitos de aposentação:

Como militar ...............................................
Como remador de escaler dos Serviços 

das Alfândegas e agente da PSP deste 
Estado, no período de 1 de Janeiro de
1950 a 31 de Dezembro de 1974 ............

Aumento de 1/5 nos termos do ar
tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino ........................................................

262 4

De 26 de Ma'ço de 1975:

Honorato Maria das Dores, guarda de 1." classe n."' 175/486, 
do Corpo de Policia de Segurança Pública de Cabo Verde 
— homologado o seguinte parecer emitido pela Junta de 
Saúde de Revisão deste Estado, na sua sessão de 20 de 
Março do corrente ano:

25 1

5 5 23

«O examinado encontra-se incapaz para todo o serviço 
por sofrer de doença crônica e incurável.»

Comando do Corpo de Policia de Segurança Pública, na 
Praia. 16 de Abril de 1975.—O adjunto do comando, 
Eduardo Alhinho.

Total ... 32 10 20

De 14 de Abril:
Roque Rosa Ramos, guarda de 2.“ classe n.°“ 189/482, do 

Corpo de Polícia de Segurança Pública de Cabo Verde, 
em serviç-o no Posto Especial de Despacho de Santa Ma
ria, ilha do Sal — conta o seguinte tempo de serviço para 
efeitos de aposentação:

Designação
Cfimara iMiunicipal do Concelho do Paul

A M 
3 10

D
Extracto de deliberação tomada pela Comissão Admini.s- 

trativa da Câmara Municipal do concelho do Paúl, 
na ,sua reunião de 3 de Abril de 1975:

8Como militar ...............................................
Como remador de escaler dos Servi

ços das Alfândegas e agente da P. S. P., 
deste Estado, no período de 12 de Janeiro 
de 1945 a 28 de Fevereiro de 1975 ............

Sarmento Antônio Lopes, aspirante desta Câmara, de no
meação definitiva — exonerado a seu pedido do referido 
cargo, bem como do de tesoureiro que vinha desempe
nhando por acumulação na referida Câmara, a partir 
da data em que tomar posse do cargo de oficial de dili
gências do Julgado Municipal de 1.“ classe de Santo An- 
tão.

30 1 16

33 11 24
Aplicação de 1/5 nos termos do ar

tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino ......................................................... 9 166

Secretaria da Câmara Municipal do Paúl, 5 de Abril de 
1975. — O presidente da Comissão Administrativa, Manuel 
Nobre Martins.

Total ... 40 9 10

(No original foram coladas estampilhas fiscais no valor 
de 30$).

Despacho de S. Ex.-“ o Ministro da Administração 
Interna:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

De 14 de Abril de 1975:

Alfredo Mendes Pereira, guarda auxiliar de 2.“ classe n.-°* 
2020/537, do Coi-po de Polícia de Segurança Pública do 
Estado de Cabo Verde — exonerado do referido cargo, a 
partir de 25 de Abril do corrente ano, inclusive.

Gabinete cio Ministro
Despachos de S. Ex.“ o Ministro da Justiça e dos As

suntos Sociais:

De 1 de Abril:Despachos dé S. Ex.“ o Ministro da Justiça e dos As
suntos Sociais:
De 7 de Março de 1975:

Pedro Bernardo Fortes, guarda de 2.^ classe n."* 49/189. 
do Corpo de Polícia de Segurança Pública do Estado de 
Cabo Verde — homologado o seguinte parecer da Junta 
de Saúde Distrital de Barlavento, emitido em sua ses
são de 20 de Fevereiro do ano em curso:

«Que o examinado se encontra incapaz para todo o 
serviço por sofrer de doença crônica incurável.»

Antônio Alfama Barreto Monteiro, exercendo, por substi
tuição, o cargo de director do Campo do Trabalho e do 
Presídio de Chão Bom, no TaiTafal — suspenso do exer
cício de funções nos termos do n.“ 2 do artigo 3.“ do De
creto-Lei n.° 12/75, de 22 de Março;

Laurindo Araújo, carcereiro da Cadeia Civil da comarca 
de Barlavento — suspenso do exercício de funções nos 
termos do n.“ 2 do ariigo 3.“ do Decreto-Lei n.° 12/75, 
de 22 de Março.
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De 15: 2 de Dezembro do ano íindo, l'oi aplicada a pena de suspen 
são por 10 anos à advogada Dr.'‘ Maria Orlanda Repas.Manuel Graça da Rosa, secretário do Tribunal Administrati

vo, Fiscal e de Contas — nomeado, nos teirnos do De
creto n." 23,75, de 8 de Abril, Juiz Municipal do Julgado 
de Santa Catarina, com efeito retroactivo a partir de 9 
do corrente mês de Abril.

O ora nomeado fica exonerado do cargo de secretário 
do Tribunal acima referido, a partir de 9 do referido mês.

Miguel Ângelo Lopes Maia Barros, subdelegado do Procura
dor da República do Julgado Municipal da Ribeira 
Grande — nomeado, nos termos do Decreto n.“ 23/75, 
de íi de Abril, Juiz Municipal do Julgado Municipal do 
Fogo, com efeito retroactivo, a parlir de 9 do corrente 
mês cie Abril.

O ora nomeado fica exonerado do cargo de subdelegado 
referido, a partir de 9 do citado mé.s.

As despesas têm cabimento na dotação do capitulo 6.". 
artigo 189.", 11.“ 1, alinea (i) da tabela de despesa do orça
mento vigente.— (Visados pelo Tribunal Administrativo em 
16 de Abril de 1975).

De conformidade com o ofício n." 62/75, de 3 de Março 
de 1975, do Ministério da Coordenação Interterritorial — 
Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, se comunica que 
nos teiTnos do artigo 671." do Estatuto Judiciário, por acór
dão do Conselho Superior da Ordem dos Advogados de 27 
de Novembro de 1974, que transitou em .julgado, foi aplicada 
a pena do n." 4 do artigo 656." do citado Estatuto e punido 
o advog.ado Dr. Humbcido Pestana de Vasconcelos com su.s- 
liensão por t inta dias.

Ministério da Justiça e dos Assuntos Sociais, na Pioia, 
17 cie Abril de 1975. — O chefe de Gabinete. Hélio Aires 
Cordeiro Gomes.

-------------- o§o--------------

rril-tuiRil .Aclininistratix o, Fiscal e dc Conras
Relator: Ex.

do Conservador dos Registos.

Processo n." 12 676:

Eng. Luís Manuel da Costa Trindade, como engenheiro chefe 
da Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Trans
portes, de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1973, 
.julgado quite por acórdão de 8 de Março de 1975, 
com o saldo de 20 856 575$88, a transitar para a gerên
cia seguinte.

Processo n." 12 677:

•Antônio Silvestre Além, como chefe da Estação Radiotele- 
gi-áfica Postal de Sal-Rei, de 1 de Janeiro a 31 de 
Dezembro de 1973, julgado quite por acórdão de 6 de 
Março de 1975, com o saldo de 50 397$90, a transitar 
para a gerência seguinte.

Processo n." 12 678:

Daniel Barbosa Fernandes, como responsável pelos móveis 
e utensílios da Secção do Arquivo de Identificação Civil 
do Estado de Cabo Verde, de 1 de Janeiro a 31 de De
zembro de 1974, julgado quite por acórdão de 6 de Março 
de 1975, com o saldo de 134 455$70, a transitar para a 
gerência seguinte.

Processo n." 12 679:

Dr. Arnaldo Vasconcelos França, como responsável pelos 
móveis e utensílios do Centro de Estudos de Cabo Verde, 
de 1 de Janeiro a 31 do Dezembro de 1973, julgado quite 
por acórdão de 6 de Março de 1975, com o saldo de 
682 657$62, a transitar para a gerência seguinte.

Está conforme.

Vogal, Miguel Alves Ferreira, substituto

Despachos de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Mini,s- 
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

>e 15 de Abril de 1975:

Feinanda Maria Silva Oliveira da Fonseca, aspirante da 
Delegação do Arquivo do Registo Criminal e Policial da 
comarca de Barlavento — nomeada, nos termos da ali
nea h) do n." 2 do artigo 53.° da Portaria ii.° 6 155, de 
17 de Junho de 1961, para exercer, interinamente, as 
funções de dactiloscopista do mesmo Arquivo, na vaga 
resultante da nomeação de Ilo Querido Varela para chefe 
de secretaria da Câmara Municipal de S. Vicente, tendo 
iniciado, por urgente conveniência de serviço, o exercício 
das suas funções, em 12 de Março de 1975.

Maria Helena de Sena Ferro Lopes da Silva — nomeada, nos 
termos da alínea b) do n." 2 do artigo 53.° da Portaria 
n." 6 155, de 17 de Junho de 1961, para exercer, interina
mente, as funções de aspirante da Delegação do Arquivo 
do Registo C"iminal e Policial da Comarca de Barlavento, 
na vaga resultante da nomeação da aspirante Fernanda 
Maria Silva Oliveira da Fonseca, como dactiloscopista. 
tendo iniciado, por urgente conveniência de serviço, o 
exercicio das suas funções, em 12 de Março de 1975.
As despesas têm cabimento ná dotação do capítulo 6.°, 

artigo 217.. n.° 1, alinea a) da tabela de despesa ordinária 
do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo em 17 de Abril 
de 1975).

COMUNICAÇÕES

Por despacho de S. Ex." o Secretário-adjunto do Minis
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais, de 31 de Março úl
timo. comunica-se que, nos termos do artigo 22.'* da Organi
zação Judiciária, foram nomeados 1.° e 2.° substitutos do 
Juiz de Direito da comarca de Barlavento, respectivamente, 
Teófilo de Figueiredo Almeida Silva e João Carlos Brito 
Lima.

Por determinação de S. Ex." o Ministfo da Justiça, 
de 1 de Abril de 1975:

É nomeado Alcides Euúco Lopes de Barros, escrivão de 
Direito do l.° Ofício da Comarca de Sotavento, para exer
cer o cargo de substituto do conservador dos Registos, 
.junto do Tribunal Administrativo, a partir da data acima 
indicada e fexonerado Miguel Alves Ferreira da referida 
função.

O encargo resultante deste despacho tem cabimento na 
dotação do capítulo 4.°, artigo 37.°, n.° 1 da tabela de des
pesa ordinária do orçamento para 1975. (Visado pelo Tribu
nal Administrativo em 9 de Abril de 1975).

(Os emoluvientos do «visto» serão descontados no primeiro 
titulo a abonar-se-lhe).

De conformidade com o ofício n.° 39/75, de 26 de Março 
de 1975, do Ministério da Coordenação Interterritorial — 
Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, 
nos teimos do artigo 671.° do Estatuto Judiciário, por acór
dão de 25 de Junho de 1974, do Conselho Distrital de Lis
boa da Ordem dos Advogados, que transitou em julgado em

se comunica que
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hoje. Daniel da Graça Rosa, que vinha exercendo o 
mesmo caryj, inte~inamente, durante o impedimento da 
aspirante, Clarinda Manuela de Mira Godinho, que se 
encontra na situação de incapacidade temporária.

O nomeado entrará imediatamente em exercício de fun
ções, por motivo de urgência e conveniência de serviço.

O encargo correspondente tem cabimento na dotação do 
capitulo 6.“, artigo 217.°, n.° 1. alinea a) da tabela de des
pesa do orçamento para 1975.— (Visado pelo Tribunal 
Administrativo em 17 de Abril de 1975).

(Os emolumentos do Mústox ser-lhe-ão descontados no 
primeiro título de vencimentos a abonar-se-lhe).

Arquivo de Registo Criminal e Policial, na Praia, 17 de 
Abril de 1975. — O Delegado do Procurador da República, 
Carlos Albe-to Wahnon de Carvalho Veiga.

Despacho de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Minis
tério da Justiça e dos Assuntos Sociais:

De 12 de Abril de 1975:

Marcelino Vaz, dactilógrafo do Tribunal Administrativo. Fis
cal e de Contas do Estado de Cabo Verde — nomeado, nos 
termos do artigo 63.” do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino, arquivista, interino, do mesmo Tribunal, com 
efeito a partir de 1 do corrente, na vaga de Danielson 
Carlos Nazoline de Macedo Amado, que vem exercendo 
o cargo de secretário, por substituição, do referido Tri
bunal.

Ficando, assim, o referido funcionário exonerado de cargo 
de aspirante, interino.

O encargo do presente despacho tem cabimento na dota
ção do capítulo 4.". artigo 36.", n.” 1, alinea a) da tabela 
de despesa ordinária do orçamento vigente. (Visado pelo 
Tribunal Administrativo em 16 do corrente).

(Os emolumentos do avisto» serão descontados no pri
meiro titulo de vencimentos a abonar-se-lhe).

Secretaria do Tribunal Administrativo, na Praia. 16 de 
Abri) de 1975.— O presidente. José Gabriel Lopes da Silva 
Mariano. Juiz de Direito.

o

Deletíação da l^rocuradoria da República 
da Comarca de Sotavento

Despacho de S. Ex." o Secretário-adjunto do Ministro 
da Justiça:

De 11 de Março de 1975:

Marcelino José Lopes, subdelegado do Procurador da Repú
blica.,. colocado no Julgado Municipal de Santa Catarina 
— transferido para o Julgado Municipal do Fogo.

Delegação da Procuradoria da República da Comarca de 
Sotavento, na Praia, 16 de Abril de 1975. — O delegado do 
Procurado” da República, Carlos Alberto Wahnon de Car
valho Veiga.

-(>

Arqui\() cie Reiíisto Criminal e Policial
Despacho de S. Ex." o Secretário-Adjunto do Ministro 

da Justiça:

De 15 de Abril de 1975:

Alfredo Mendes Rodrigues Júnior, dactiloscopista do Ar
quivo do Registo Criminal e Policial — liquidado o tempo 
de serviço prestado ao Estado, para efeitos de aposenta- 
ção e mudança de letra, com relação aos periodos abaixo 
indicados:

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONCJMICA E TRABALHOA M D

Para efeitos de aposentação:
De 2 de Setembro de 1961, data da 

posse, a 29 de Outubro de 1967, data em
que entrou na licença ilimitada ............

De 22 de Maio de 1971 data que rein-
gressou a 25 de Março de 1975 ............

1/5 nos te-mos do artigo 435.° do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino ...

Repartição dos Serviços de Agricultura, 
Florestas e Veterinária

Extracto de portaria:

De 4 de Março de 1975:

José Joaquim Lopes da Silva, 2.° oficial do quadro priva
tivo da Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas 
e Veterinária deste Estado — liquidado o seu tempo de 
se-.-viço útil prestado ao Estado, conforme a discrimina
ção que segue;

276 1

33 10

2

Soma.............................

Para efeitos de mudança de letra:

De 2 de Setembro de 1961 a 29 de
Outubro de 1967 ...............................................

De 22 de Maio de 1971 a 25 de Março 
de 1975 .................................................................

12

AMDDesignação

Contagem feita e publicada no Bole
tim Oficial n.° 1, de 3 de Janeiro de 1972. 

De 7 de Dezembro de 1971 a 31 de
Dezembro de 1974 .......................................

1/5 nos termos do artigo 438.° do Es
tatuto do Funcionalismo Ultramarino ...

6 271

21 . 3 233 10 3

24.3Soma ...

(O original leva uma estampilha fiscal no valor de 30$).

10

107

24 11 27Total... .Extracto da Ordem de Serviço n.° 2/75:

De 11 de Abril de 1975:

José Luis Ramos Frederico — nomeado para exerce.-, interi
namente, as funções de aspirante do Arquivo do Registo 
Criminal e Policial, nos termos do disiaosto no n.° 53.°, 
§ 2.°, alínea a) do Regulamento dos Serviços de Identi
ficação, aprovado pela Portaria n.° 6 155, de 17 de Junho 
de 1961, ficando exonerado, a seu pedido, a partir de

(No original foi colada uma estampilha fiscal de 30$).

COMUNICAÇÃO

Para conveniente modificação e actualização da lista 
mandada publicar no Boletim Oficial n.° 15, de 12 de Abril 
de 1975, se informa que inscreveram na Junta Nacional de
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Frutas como armazenistas recebedores de banana, as firmas 
que a seguir se discriminam:

Narciso de Pina Figueiredo — Rua Dr. Alves da Fon
seca, n.» 8-3/'—Setúbal.

Pinto & Serrano, Limitada com sede em Angola—Sa- 
lazar.

Repartição dos Serviços de Agricultura, Florestas e Vete
rinária, na Praia, 15 de Abiãl de 1975. —Pelo chefe dos Ser
viços, Antônio Sinuis de Oliveira Vera Cruz, engenheiro ag'.’ó- 
nomo.

Marino Vieira de Andrade, Júnior, escriturário de 2.' classe 
do quadro auxiliar das Alfândegas deste Estada — recon- 
duy do, por mais três anos, no referido cargo, ao abrigo 
do disposto no S 1." do artigo 27." do Estatuto do Funcio
nalismo Ultramarino, conjugado com o estabelecido no 
n." 1." do artigo 118.° do mesmo Estatuto, na nova re
dacção que lhe foi dada pelo Decreto n.° 49 165, de 2 
de Agosto de 1969, cargo para que havia sido nomeado, 
interinamente, por despacho de 30 de Janeiro de 1973, 
com posse em 10 de Março do mesmo ano, e sem in
terrupção das funções, proviosriamente, por despacho de 
17 de Fevereiro do corrente ano, publicado no Boletim 
Oficial n.“ 9/75, tenido südo empossado em 3 de Março 
seguinte.

Estes despachos têm cabimento na dotação do capítulo 
n.° 1, alínea u). da tabela de despesas

do orçamento geral em vigor.— (Visados pelo Tribunal A|d- 
min strativo em 8 de Abril de 1975.

Repartição dos Serviços das Alfândegas de Cabo Verde, 
na Praia, 16 de Abril de 1975. —O chefe dos Serviços, 
Orlando Barbosa Levy. chefe de serviço.

--------- _(,§0-------------
Rciiartição tios Ser\'iços das Alfândetíns

Extracto de portaria:
De 16 de Abril de 1975:

íjourenço Afra Fernandes, reverificador do quadro técnico 
das Alfândegas deste Estado — bquidado, para efeitos de 
aposentação, até 31 de Dezembro de 1974, em 41 anos, 
4 meses e 16 dias, o tempo útil de serviço pi'estado ao 
Estado, conforme di.scriminação que segue:

Liquidação
Contagem feita e publicada no Brie- 

tim. Oficial n° 51, da série de 1950
De 1 de Junho de 1950 a 31 de Dezem

bro de 1974 .........................................................

5.“. artigo 178.",

A M D

10 239
------------o§o-----------

Repartição dos Serviços de Finanças
Despachos de S. Ex.' o Ministro da Coordenação 

Econômica:

De 12 de Abril de 1975:

João Horácio Monteiro, segundo-oficial do quadro privativo 
dos Serviços de Finanças deste Estado — conta 30 anos, 
6 meses e 22 dias, de serviço útil prestado ao Estado 
para efeitos de aposentação, conforme discriminação se
guinte:

24 6 31

Soma .......................................
Aumento de 1/5 nos termos do artigo 

435.* do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino ..................................................................

5 2434

6 10 22

Total ...

(No original foi colada uma e,stampilha fiscal no valor 
de 30$00).

41 164

Despachos de S. Ex.'* o Secretário-Adjunto do lV?in>- 
tério da Coordenação Econômica: A M D

De 1 de Setembro de 1949 a 29 de 
Fevereiro de 1960 .......................................

De 9 de Março de 1960 a 28 de Fe- 
vei-eiro de 1975 ................................................

De 18 de Março de 1975;
Rosendo José Silva Pires Ferreira, oficial do quadro técnico- 

-aduaneiro das Alfândegas deste Estado — nomeado de- 
ünilivamente, no referido cargo, ao abrigo do s L° do 
.irligo 27." do Estatuto do Funa.onalismo Ultramarino, 
conjugado com o estabelecido no n.“ l.“ do arti.go 118.* 
c'o mesmo Estatuto, na nova redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto n.° 49 165, de 2 de Agosto de 1969, tendo 
em vista a sua nomeação interina

10 5 29

14 11 20

Soma.......................................

Aumento de 1/5 nos termos do artigo 
435." do Estatuto do Funcionalismo Ultra
marino.......................................................

25 5 19

no cargo de oíici;al 
estagiário do mesmo quadro, levada a efeito por Portaria 
dc 13 de Janeiro de 1970, publicada no Boletim Ofical 
n.' 8 <70, com

5 3

Total ... 30 226posse em 14 de Março seguinte, e para 
que veio a ser nomeado provisoriamente, par despacho 
de 16 de Dezembro de 1971, tendo sido reconduzido por 
mai.- três anos, por despacho de 9 de Fevereiro de 1972, 
publicado no Boletim Oficial n,'* 12/72.

De 15:

.Vntónio Semedo Tavares, primeiro-oficial dos Serviços de 
Finanças deste Estado — conta 29 anos, 
dias de

10 meses e 2
serviço útil prestado ao Estado para efeitos 

de aposentação. confo-.me discriminação seguinte:

De, 25:
Vicentí' Férrer V.eara Lima, oficial estagiário, provisório, 

do quadro técnico-aduaneiro das Alfândegas deste Estado 
■ reconduzido, por mais três anos, no referido cargo, 

ao abrigo do disposto no § 1." do artigo 27.° da Estatuto 
do FMncionalismo Ultramarino, conjugado com o estabe
lecido no n.° 1." do artigo 118." do mesmo Estatuto, 
nova redacção que lhe foi dada pelo Decreto n.° 49 165, 
de 2 de Agosto de 1969, cargo para que havFa sido no
meado, interinamente, por despacho de 28 de Março de 
1973. com posse em 2 de Abril do 
interrupção das funções, provisoriamente, por despacho 
de 17 de Fevereiro do corrente ano, publicado no Bole
tim Oficial n." 9/75, tendo sido empossado em 3 de Mar
ço seguinte.

M DA
Como funcionário de Finanças:

De 20 de Maio de 1950 a 31 de Março 
de 1975 .........................................................

Aumento de 1/5 nos termos do artigo 
435." do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino ..............................

1224na 10

204 11mesmo ano, e sem

Total ... 229 10

Roberto Bonifácio de Oliveira Fonseca, segundo-oficial dos 
Serviços de Finanças deste Estado — conta 29 anos, 11
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da F>ensão complementar de 3 795$, a que se refere o 
artigo 7.” do referido diploma, quando se verifique a 
circunstância nele prevista, devendo o interessado apre
sentar dentro do prazo de 4 meses o processo da sua 
aposentação instruido com os documentos legalmente 
exigidos.
Os encargos resultantes deste despacho têm cabimento 

na dotação do capitulo 3.°, artigo 35°, n.° 2 da tabela de 
despesa ordinária do orçamento vigente.

tOs emolumentos de «visto» são pagos por meio de guia 
na Caixa Econômica Postal e os de secretaria serão descon
tados no primei-o título de pensão a abonar-se-lhe).

Secção de Agrimensura e Cadastro, na Praia, 17 de Abri! 
de 1975, — O chefe da Secção, Pedro Romano Bettencourt, 
1.“ oficial.

meses e 23 dias de serviço útil prestado ao Estado para 
efeitos de aposentação, conforme distriminação seguinte:

AMD
Como professor primário de posto es

colar (de 21 de Outubro de 1949 a 3 de 
Março de 1951) e pelo serviço militar, 
prestado em Cabo Verde (de 4 a 27 de
Maio de 1951)........................................................

Como professor primário de posto 
escolar (de 12 de Outubro de 1951 a 9
de Março de 1960) .......................................

Como funcionário de Finanças deste 
Estado (de 18 de Março de 1960 a 28 
de Fevereiro de 1975) ..............................

7 71

8 4, 28

14 11 1 1

Soma..............................
Aumento de 1/5 nos termos do ar

tigo 435.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino .........................................................

24 11 16

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

4 11 27

Total ...

(Nos originais foram coladas estampi.hos fiscais no valor 
de 30$00).

29 13II

Repartição dos Serviços de Educação
Despacho de S. Ex.'* o Ministro da Educação e Cul

tura:
De 21 de Março de 1975:

Odilia de Magalhães Mendes Correia, professora do quadio 
do ensino primário elementar — concedida licença sem 
vencimentos nos termos do Decreto-Lei n,“ 414/74, de 7 
de Setembro de 1974, aplicado ao Ultramar pela Portaria 
n.» 648/74, de 8 de Outubro de 1974.

Por diploma de provimento de 16 de Abril de 1975, 
visado pelo Tribunal Administrativo em 18 do cor
rente:

Simplício Tavares Varela, habilitado com uma disciplina do 
ex-7.“ ano dos liceus — nomeado, por despacho de S. Ex.* 
o Ministro da Coordenação Econômica e Trabalho, de 15 
de Abril de 1975, para exercer interinamente as funções 
de aspi-ante dos Serviços de Finanças deste Estado, na 
vaga resultante da promoção de José Maria Fsrmino a 
3.” oficial.
O encargo resultante tem cabimento na dotação do ca

pitulo 5.°, artigo 162.“, n.“ 1, alínea a) da tabela de des
pesa ordinária do orçamento geral em vigor.

(Os emolumentos do «visto» e de secretaria ser-lhe-ão 
descontados no primeiro titulo de vencimentos a abonar- 
-se-lhe).

Repárt\ão dos Serviços de Finanças, na Praia, 18 de 
Abril de 1975. — O chefe dos Serviços, substituto legal, 
José SVAubijn Mascarenhas, director de 3.“ classe.

De 4 de Abril de 1975:
Maria Manuela Brigham Neves Pinheiro Vera-Cruz — exo

nerada, com efeitos a partir de 5 de Abril, das funções 
de professora de serviço eventual ido Liceu Gil Eanes.

Despacho de S. Ex.* o Secretário-Adjunto do Minis
tro da Educação e Cultura:
De 15 de Abril de 1975:

Pedro José Pinto Homem e Sousa — dispensado a seu pe
dido do cargo de professor de serviço eventual da Es
cola Industrial e Comercial do Mindelo.-o-

Secção de Agrimensura e Cadastro

Despachos de S. Ex.* o Ministro dos Assuntos So
ciais-
De 7 de Março de 1975:

Emidia Arcângela Craveiro Rocha, professora do quadro do 
ensino primário, — homologado o seguinte parecer da 
Junta de Saúde DistrifiaJ de Barlavento, emitido em sua 
sessão de 27 de Fevereiro de 1975:

«A examinada se encontra incapaz para todo o ser
viço por sofrer de doença crônica e incurável. 
Esta funcionária deve ser presente à Junta de Re
visão para o cumprimento do disposto no Decreto 
n.“ 27 502, de 30 de Janeiro de 1937».

Despacho de S. Ex.“ o Ministro de Coordenação Econô
mica e Trabalho, de 3 de Abril de 1975, visado 
pelo Tribunal Administrativo em 17 do mesmo 
mês:

Armindo Victória Monteiro, geômetra-chefe, contratado, da 
secção de Agrimensura e Cadastro de Cabo Verde — des
ligado do serviço para efeitos de aposentação, nos termos 
do n.“ 2 do artigo 430.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, na nova redacção dada pelo Decreto n.“
52/75, de 8 de Fevereiro por ter sido jialgado absoluta
mente incapaz de trabalhar por sofrer de moléstia grave 
e incurável, confo-me opinião da Junta de Saúde do 
Ministério da Coordenação Interterritorial, emitido em 
sessão de 21 de Novembro de 1974, confiiTnado por des
pacho de 27 seguinte, com direito à pensão anual de 
68 310$, sujeita a rectificaçâo, correspondente à letra «G» 
do § l.“ do artigo 91.“ do Estatuto do Funcionalismo 
Ultramarino, calculada de acordo com o artigo 4.“ do
citado decreto, relativa a 23 anos e 2 meses de sei-viço
prestado ao Estado, incluindo 1/5 ao abrigo do
artigo 435.“ do já citado diploma, que será acrescida

De 10 de Abril:
Emidia Arcângela Craveiro Rocha, professora do quadro do 

ensino primário, — homologado o seguinte parecer da 
Junta de Revisão, emitido em sua sess-ão de 20 de Março 
de 1975:

«A examinada encontra-se incapaz para todo o serviço 
por sofrer de doença crônica e incurável».
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De 11:
Maria Antónia Ferreira Salgueiro Esleves Soares, profes

sora, contratada do 3.° grupo do quadro comum do en
sino liceal, com colocação no Liceu Adriano Moreira — 
homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde, emi
tido em sua sessão de 3 de Abril de 1975:

cer da Junta de Saúde Distrital de Barlavento emitido 
em sua sessão de 16 de Janeiro último:

Que o examinado se encontra incapaz para todo o 
serviço por sofrer de doença grave e incurável.»

De 10 de Abril:

Augusto da Encarnação Duarte Júnior, técnico de 2." o’a^se 
de comutação telefônica dos Se-viços de Correios e Tele
comunicações deste Estado — homologado o seguinte pare
cer da Junta de Saúde de Revisão deste Estado emitido 
em sua sessão de 20 de Março findo:

«O inspeccionado encontra-se incapaz para todo o 
serviço por sofrer de doença grave e incurável.»

Repartição dos Serviços de Correios e Telecomunicações, 
na Praia, 15 de Abril de 1975. — O chefe dos Serviços, Fer
nando Duarte Calulo.

«A examinada deve seguir com urgência para Por
tugal a fim de ser presente à Junta de Saúde do 
Ministério da Coordenação Interterritorial por es
tarem esgotados os recursos locais de tratamento.»

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que foi «visado» 
-pelo Tribunal Administrativo em 18 de Março último o di
ploma de provimento da professora de posto escolar, de 
seiviço eventual. Angélica de Carvalho Lima para o cor
rente ano lectivo.

Repartição dos Serviços de Educação, na Praia, 15 de 
■Abril de 1975.—O chefe dos Serviços, João Quirirxo Spencer. junta Autônoma dos Portos de Cabo Verde

Despacho de S, Ex,' o Ministro da Justiça e dos 
Assuntos Sociais:

De 25 de Março de 1975:

Florêncio Antônio Chantre, ajudante de motorista de guin
daste da Delegação Portuária da Praia, confirmado o 
parecer da Junta de Saúde do Estado de Cabo Verde — 
homologado em 25 de Março do corrente ano, inspecção 
feita em sessão do dia 13 do mesmo mês, no qual lhe 
arbitrou mais 90 dias de licença para tratamento, fin
dos os quais, o mesmo deverá ser de novo presente 
à Junta,

Junta Autônoma |dos Portos de Cabo Verde, em Mindelo, 
10 de Abril de 1975, — O director dos Portos, Lecmüdo C. 
Monteiro, eng, electrotécnico.

iMINISlÉRIO DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE

Ikcpartição dos Serviços de Obras Públicas 
e Transportes
COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que, po.r despacho de 
~il de Março, foi confiiTnado o parecer da Junta de Saúde 
lo Ministério da Coordenação Interterritorial que, em 
>essão de 13 do referido mês, arbitrou 60 dias de incapa- 
údade temporária ao adjunto técnico de 1,“ classe dos 
ãerviços de Obras Púbbcas e Transportes de Cabo Verde, 
Armindo Alves Cordeiro Gomes, confoiTne oficio n," 5 103/ 
'Expediente, de 3 do corrente, recebido da Direcção-Geral 
le Administração Civil,

Repartição dos Serviços de Obras Públicas e Transpor
es, na Praia, 10 de Abril de 1975, — O chefe dos Seiviços, 
ror acumulação, Adriano de Oliveira Lima. técnico-chefe.

O

Transportes ,\éreos de Cabo Verde
Despacho de S, Ex.'' o Alto Comissário:

De 1 de Março de 1975:
Aríete Isabel Avelino de Pina, aspirante do quadro do pes

soal administrativo dos Serviços dos Transportes Aéreos 
de Cabo Verde — promovida a terceiro oficial do mesmo 
quadro em conformidade com o parecer do Tribunal 
Administrativo, de 6 de Março de 1975, homologado por 
S, Ex," o Alto Comissário em 18 do meSmo mês, de
vendo, como a mais antiga na sua classe, considerar-se 
incluída, no lugar correspondente, na lista do pessoal 
dos TACV publicada a páginas 25 do Suplemento ao 
Boletim Oficial n.“ 43 de 30 de Outubro de 1974,— (Vi
sado pelo Tribunal Administrativo em "8 de Abril de 
1975),

Transportes Aéreos de Cabo Verde, na Praia, 17 de Abril 
de 1975, — O director substituto, Carlos de Melo Osório.

-------------- o§o---------------

Re[iartição dos Serviços de Correios 
e Telecomunicações

Despachos de S, Ex," o Ministro da Justiça e Assun
tos Sociais:

De 12 de Fevereiro de 1975:

Augusto da Encarnação Duarte Júnior, técnico de 2," classe 
de comutação telefônica dos Serviços de Coireios e Tele
comunicações deste Estado — homologado o seguinte pare-



CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
! o

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMirj» 
E TRABALHO

Rqiartição dos Serviços das Alfândegas 

Rendimentoa aduaneiros

I

Mee Qe Juiho de 1974

Z
Oobraoça Diferença em relaçfto à prerUfto

C".Detldnaçáo dos reoditoento» Doodécimot 
ji decorridos

Prerls&o 
para ? 

meses1971 1975 1973 1974 CSpara mais para menos cr
Direitos de importação . . J '

Direitos de exportação . . j - "acionais . . . .
c I Para portos estransieiros . . .

lata esp'“rial de armazenagem de comiiiistiveis.....................
I 'iiposlo do selo. ............................... ...................................
Imiiosto de consumo de tabaco m.mipulado ......................
Imiiosto de consumo de g-asolina e óleos comb. D. L. t 6C6
linposio de coostim 1). L ii» I 1532 . ....................................
Imposto de tonelagem .... ................................
Receitas «ventilais e aão e^ipeciflcadas....................................
Armazenagens e outras receitas............................................
lazas do Trãfego aduaneiro..........................................................
Emolumentos gerais aduaneiros . . ....................................
Emoiiimenlos sanitários ... ...........................
Etnolumeniüs pessoais do Quadro Técnico e Auxiliar. . . 
Emolumentos pessoais do Quadro do Trafego e outros . . 
Multas e romparl. em receitas provenientes do C. A. U. .
Rendimento do selo de assistência ........................................
Eundode aperfeiçoamento e perfeição do lebaco . .
5 “/„ solire especialidades farma-êun. as . ..................
Mu lias diversas.............................. ......................
lien liin.mio de pilotagem ....................................................................
ImpOílo de a^iiardenie.....................................................................
Iiiiposlo uo comércio marltimu....................................................

l:D4f5.076í8i 
l:80H..ãl2A 

.30.223/90 
32.21-5/10 

274 3r;í,5o 
110 498Í60 
94 828/00 

102 6.ãn/ü0 
1 140.114/90 

30 344/20 
77.t590í6 ^ 
0.5.4.53/70 

289 785/00 
1:279.1,53/10 

2.594/70 
162 5- 9i00 
109.718/00 

6.2.57/.50 
29.4.57/50 
51.344/90

1 632.742/00
2 870 9n4/90

.33 80-5/;3n 
1 .8.46/60 

2'.t(i 896 80 
109.827/30 
146 020/20 
118 284/00 

1:799 494/20 
13 .522/50 

106 325/40 
159 209/10 
440.7 42/HO 

1:780 0C(j/30 
2.432/60 

172.1.59/00
117 nlh/iiO 

2 740/30
32.259/,50

118 270 00

1:.503.818/:íO 
2:793 165/50 

21.841/00 
8.640*00 

117..38:1/90 
110 9.50/20 
120.479/00 
211.447/40 

1:696.004/80 
i3 107/80 
85.44.5/90 

108.360/00 
363.10’/7() 

2.029.767/40 
3.148/40 

172.991/00 
74.998/80 
1.8.199/90 
29.982/.50 
94.648/70

1:467.503/40 
2:025 2.M/40 

5.026/20

-/- -/- -/-
28:467.973/50 23:343.3:4.3/10 5:134.640/40 -/- 2-/- _/- -/-

O-/- 94.416/50 
1:969.00 4/.’)0 

776 403/00 
838.061/30 

1 :379.i 09/00 
13:131.522/70 

106 634/30 
963 938/15 
807.783/20 

1:774.099/211 
19:454.1 04/20 

1.5.603/40 
1:116 83//,50 

822.48.5/:;o 
47 299/60 

253 2o9í:4(I 
1:161 062/70

379 166/20 
1:7.50.011(1/00 
2:683.333/10

554.166/20
931. 33/10 

10;.5'.'() ()(10/011
128.. 333/10 

1:4.58.333/10
641.666/20 

1 8()8.:333/10 
9:916.666/20 

29.166/20 
1:020 833/10

707.. 5.-:3/M 
75 8:33/10

810. :43/lo
758.333/10

284.749/70
16.4-4/,50 

1(7..597/70 
171.832/00 
125.163/00 

1:610.719/80 
14,109/90 

129 636/70 
99.299/00 

175.575/00 
2:836.064/00 

2 992/01 
217.239/00 
176 923/.3II 

3.701/90 
30 4H"/80 

250 173/90

219.009/.50
D1:906 930/10

283.895/10
445.675/90

2.631.522/70

>
r
321 698/80 

494.394/95
-/- •n
-/- n166.117/00 -/_ >34.233/90 C3

9:537.338f00 0
-/- 13.562/80 <96 004/40 

114.902/20 m-/- 7328.533/5 . 
,557.623/8

O-/- w
402.729/60 -/--/_ -/- /- -/- /- -/- -/-14 251/30 

1.380/00
3.641/70 12.898/80 5 388/40 40.987/50 291.660/10 230.678/70-/- 'SC-/- -/- -/- -/- -/- O4.910/00 -/- -/_ -í- -/- M-/- 9/60-/- -/- 58/tO : 58/10 !>wSoma 6:758 605/15 9.471.162/90 73:220.339/85 j.57;780.969/40 j 19:031.834/809:982 692/50 9.650 591/60 3:392.464/3.5 !73

í r
Repartição dos Serviços das Altãnlegag, na Praia, 17 de Setembro de 1974 — visto. O eliefe nos aarv.ç)., OrUnh Uvy, RevenficaJor-cbefe 

ção, Heldtr de Magalhães Ribeiro, Reventioador,
O— <) chefe da 2.’ Sa -

VI
üs



MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE
Repartição dos Serviços de Correios e Teíeconumiiações

Mapa do desenvolvimenlo da despesa liqu]dada até 31 de Julho de 1973. comparado com as respectivas previsões 
orçamentais, organizado de harmonia com o disposto no n.°10." do artigo 24.° do Decreto n.° 34 076. de 2 de Novembro de 1944 — O/ganização dos C. T. T.

Reforços Vcrbns despendidas
Verbas

orçatneiuadas
Diiodécimos venci- 

' dos para com
paração

Designação Total Total SaldoMeses
anteriores

Mc.s
eorrentoEntrados Saídos

!CAPÍTULO I 
Despesas com o pessoal: 

Kemunerações certas ao pessoal em 
exe;cicio — Vencimentos:

Pessoal dos quadros aprovados por lei.
P.:'ssoal contratado ......................................
Pessoal assalariado ......................................
Pessoal eventual ; ssal uaa.do ...................
Remunera.,'Ces r.cidcnlais ............................
Outras despesas com o pessoal....................
Despesas com o nialeiaai.............................
Pagamenio cie Servico.s .................... ....
Diversos serviços ...............................................
Diversos cnc::reos..............................................

Encaraos aerais:
DeslocaÇHO do pessoal .............................
Despesas de comunicações .....................
Dive sas desiaG.^-aas..............................................
Abono de isnailia...............................................
Suplemento de vencimentos ....................
Subsidio de renda do casa ....................
Duplicação de vencimentos....................
Pessoa! .a.çuai-d, aposení,. ou rolornui ... 
Comp. dos CTT para «F. de Cauções»... 
Subsidio cver.iual do custo 

l':corcicios findos:
Pura .n:.çamenio do despesas eonhocidas 
Para pagam, de despesa.s não previstas... 
Para pagamenio de desp. de

Sorri/i .................

CAPÍTULO II 
Despesas do consignação 

Diversas despesa.s..........................

2:

2 030 589?I0 
567 286:T3r 

99 091.''-411 
853 07iSli|i 
302 63232(1 

lõO.Çpii 
344 011S70 

83 577.S00 
317 001.820 

14 795i:00

4 729 569.8.3 I 
1 480 453 :y I 

295 50(1: í I 
1 722 43(1 

697 Ollç.c.i i

5 173 440$00 
1 717 920.$0n 

361 6BO$00 
737 720.800 
662 oonsno 

16 000$00 
1 588 300800 

166 020800 
539 156.800 

53 i8n.?on

345 820810 
97 4l.iC:.00 
1 5 0: O.sOll 

(92 91'23911 
40 3Í 5870 

2 .3408(10 
79 976870 

6 958840 
16 706870 
2 545800

2 376 409820 
liu4 ,46:311 
J 14 1V!840 

1 045 973890 
343 007390 

2 4911800 
423 988840 

90 535840' 
333 767 890 

17 340800

2 353 160$10 
815 706860 
181 38S$C0 
676 456810 
353 992810 

13 510.800 
1 585 811800 

83 984860 
580 388810 

35 840$00

3 017 840800 
1 002 120800 

210 980800 
430 336862 
386 166862 ' 

9 333831 
926 508831I 
96 845800' 

314 507862 
31 021862

—8— 443 870870 
237 467810 

66 120.800 O
i r984 VIO.TIO 

35 0001 0(, ' H
16 (100.: il

2 009 800- . 
174 52os3 
914 156.:(l 
53 180800

458 092s.,.
1(1 OOrO.i

375 OOO.;-.,.,

36 5928(.I0 
1 500800 i O

■p

'v

>578 847880 
918 6(am0|, 
41)0 2 :5o i 
280 ooii.ciio I 

10080(0 
430 00(18Om 1 

5 00080O í 
442 280s6( !

2 00080oj
3 19(U0l I

255 611890 
314 222S1Ü 

51 424830: 
148 830800 

-8-: 
257 388840 

83890; 
272 770870 

1 000800' 
—S—

65 847381 
500 (i3r:,oic 
157 70

303 788830 
325 022860 
77 138880 

175 260800 
—8— 

300 608860 
83890: 

328 756820 
1 000800

299 250.800 
244 183831 
141 463835 
163 333831 i 

58831 i 
204 166862 

2 916862 
222 996897 

1 166862 
8 750800 '

275 059850 
593 577840 
323 076890 
104 740800 

1Ü0800 
129 391840 

4 916810 
113 524840 

1 000800 
3 190800

513 00080Cr 
418 600800 
242 508.560 
280 ÜOnSOfO 

lOOSOOi 
350 OOOSOü 

5 ooo.son:
382 280:560í 

2 000800 
15 000800

94880Í 
2 000800 
2 000.800Í

13 228 000$00| a.ii) ar;.

48 176840 
10 800850
25 714850
26 430800

—8— 
43 220820 

—8— 
55 985850

1 r

—8—, 
—8—

1 1 810500 ;

I ■n
811 Oit.l.a;;

60 ('OOLIC;

0 0 ; d a ■r
“

762 785581 ; 
2 noa-.ai j 
2 OOOSOoi 

iã .a 19 ÜS.OsiO

Tb: 762 785.880 
2 000800 
2 000800

8 995 599830

762 691.80(; 55830 
1 166.862 
1 166862

-8-1 v rr

5 913 536$20 : 1 010 552860 6 924 088880'

exoi-eaao. :5- —.8—
7 716 332875,9, 359.580'í

rr
350 000800 
350 OOO8OO;

>
-í-i —8—: 350 U0ÜS00 - -Ç-

350 000800 35(1 000800 
350 000800—s--!

204 166862 
204 166862

c:iSovia .. ?3
CAPÍTULO 111 

Despesas extrao diíjãrias:
Grandes reparações e alterações no edi

fício da sede dos serviços dos C'rT...
Rede de comunie.ições ...................
Centrais e redes lelelónicas urbana 
Circuitos terrestres de telecomunicações.: 
Para a Construção de traçados das tele

comunicações ............................................... (
Adapt. e reconst. de estações dos CTt'''|

SovuL ...
Total ...

C
rr

=l=i —8—i-?-j =ri =1=-í-i

=t: Tb
—8-

Tb' Tbi Tb —8— 
—s—
—8—

■8—

—f-. -8-
... 13 578 000800 3 4M9 047590 79: 3Õ9,$8()^ 16 262 688510 5 913 536S20 1 010 552860 6 924 088880 7 920 497837 ; 9 345 599830 t!

neaa ^4 de Agosto de 1973. —Visto. O chefe da 1 Secçào. Eunice Ferreira Roclriquer. ~ O encarregado da cies-
^üva Sousa Brito ^ Cosia.~0 Conselho de .Administração, Fernando Duarte Catulo. Antônio Celestino Lopes Moniz. Raimundo Joaquim Silra. Hilário da

I
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Cx)ii)|)anhia ile Seguros Ficleliclacle

Balanço da Agência Geral em Cabo Verde em 31 de Dezembro de 1974

TotaisAc. trabalho Rcsianics rani"s , Contas gerais Sub-lotaisVida

ACTIVO

SALDOS DA AGÊNCIA:
V.ALORES DE EMPREGO DAS RESERVAS:

Títulos de Crédito e Numerário.....................

Próprios .............................. ..............................
Empréstimos sobre apólices .....................

Devedores por valores em Depósito:

Vários .............................. ..................................
Mobiliário e material ...........................................
Amortizações de mobiliário e material .........

Devedores Gerais:

Segurados, conesp, e angariadores .........
lOutros ..................................................................

Prêmios em cobrança:
No Agência Geral.............................................
Nas Sub-Agências ...

Depósitos em Bancos ...
C aixa ..............................

I

502 130ÍOO
17 132$30i 519 262$30=1=Íi7 897Í60270 210$80‘ 144 02i;s60 

17 132;^30! -S—

200$00
2!i 963?.70 

464--IO

2oo‘5i)n 
28 968 j>V0 

—S—— 9 464Í10
—í— 
—í— 19 504 $60

153 202$65 
39 748$70

153 202$65 
39 120$00628$70 192 951$35I

18 796$30 
50 680J.15
‘..=1=

12 177$05 
49 040$25 71=

93 270^5

6 500$65 
1 639$90

n8$60

3=
69 476$45 
93 270$75

-t-
Reservas Técnicas de Resseguros cedidos:

Reserva matemática de Resseguros cedidos ... 
Reserva de Garantia de Resseguros cedidos ... 
Reservas de Seguros venc. de resseguros cedidos:

PASSIVO
SALDOS DA AGÊNCIA:

Reserva matemática de seguros directos ............
Reserva de Garantia de seguros directos............
Reserva de seguros venc. de seguros directos ..

Credores Gerais:

Segurados Corresp. e Angariadores .....................
Outros ....................................................................................

Indemnizações a pagar:
De segures directos.........................................................
Comissões a pagar .........................................................

Provisões Diversas:
Para prêmios em cobrança .......................................
Diversos.....................................................................................

Flutuação de valores de títulos de crédito............
Sede:

Ganhos e perdas .........................................................
Saldo ......................................................................................

8 903$30 
94 101$50 

_ 49 825W0
1 047 495$6õ

91 286$80 
49 825$40

=1=.Er=
305 298t00

2 814$70
8 903$30

—í-
___ I—'______
305 015$65 146 954$9o| 290 227$10

I

169 664$40 
110 723$00

$- 705 531 $55 
181 017$10 
110 723$00

=t536 006$85 169 524$70 
—$—[ 11 352$7Ü =1=—$

—Í-- 204 434$0'0 
31 166$7ü

204 434$00 
41 805$70Ifl 010$30

-$—
62a$70 246 239$70

1 656$80 
.12 574$20=1=1 656$80 

11 803$90 =1=14$30756$00

_c-___ 28 351$70 
3 064$00

24 583$80 
2 816$1014$20

3 767$90 
233$70 31 415$70 

321966$50321 966$50
I

194 660$70 194 660170
758 289$60 _7,58.-í-9íóu — 563 628$90=1=-$—

1 047 495$65321 248$00 — 6 061$70541 393$15,190 916$2üTotal ... I



L,onta de Lranhos e Perdas da Agência Geral de Cabo Verde, em 31 de Dezemb-o de 1974

Aeldent«8
trabftlbOB

Acideotei
pesso&ls

Vida Fogo Automóveli Marítimo Aéroo DiTorsos Coota íToral •Subtotais Totais

DÉBITO
Reserva Mat de seguros directos... 
Reserva de garantia de seg. directos 
Provisões para prêmios em cobrança 
Amortizações.............................................
Comissões:

De seguros directos...........................
Despesas de aquisição.....................

índeminizações:

De seguros directos
Do exercicio.......................................
Do exercício anterior (reaj.)...

Despesas gerais:
Admin. (Outras desp. de Admin.) 
Impostos (Encargos Fiscais) ... l 
Encargos diversos..............................

De resseguros colocados pela séde; 
Reserva matemática de ressegu

ros cedidos (dim.) .....................
Reserva de garantia de ressegu

ros cedidos (dim.) .....................
Encargos de resseguros cedidos:

Prêmios ...............................................
Juros.........................................................

13.171^65 -t- -4- -i- -f.. -iS- -í- -h- 3 17IÍ55

23.202530
2.8Gyíl0

~í- 1 291iSO 11.081500-i- -t- 3.680540 2.800500 
-5- I

-5- -5- Z-5- -i,. -i- -5- -t- 23.262530 -5- -5- _5-
-5- -l. -í- -5- -5- -5- 2.809510-h- 5-

7.741570
4505

8 51.5585 5 299500 42 408500 37.763580 15.406585 14.991500 2.561515 I 134.087535
4505(10-5- -5- -5--5- ,-5- -5- -5- 135 137535

I

101.330590 2.556560 -5- . 22.410500-5- -5- -5- -5- -5- 126.2975.50
-5- -5- -5_ •5- -5- -5- -5- -5- -5- -í- 126.297550 O

-n
-5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- 89 958500 

53.246570
89.9.58500 
.93.24H57Ü-5- -5.. -5- >-5- -5- -5- -5--5- 143.204570

-5- :-5--5- _5- 5- -5- -5_-5- -5- -5- -5-

■-5. -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5-
1.094500-5- 725560-5- -5- 545530 1 843580 -5- -5- 4.208570

<■

4.878570 16.888540 25.417580
1.54560

121.681520
521500

89.561560 
1.268560

43.248590
28570

27.245550 7 750590 
1’5I0

-5- 336.673500 
1.984 580-5- 580 338.657580 ~

127.572585 29.252535 31 96S540 175.691520 151.729560 81.946575 46.463500 14.966590 I4(i.1(73580 -5- 805.661590
Saldo..............................

CRÉDITO
Res. mat. de seg. directos............
Res. de garantia de seg. directos... 
Prov. para prêmios em cobrança.. 
Prêmios e seus adie. de seg. directos. 
Rendimentos.
Das res. técnicas de seg. directos...
Dos valores livres ..............................
Receitas diversas....................................
De ressÊ'guro3 colocados pela séde: 
Res, mat. de resseg. cedidos ... 
Res. de gar. de resseg. ced. ... 
Receitas de resseguros cedidos:

Comissões...............................................
Indemnizações......................................

]94 660570 
1 0'i(i 322560

C
8^

82.468540-5- -5- -5- “•í— i 
2.0565H0 

6945-0 
241 564590

-5- -5--5- -5. -5- 82 468540 
7.829590 
3.12:500 

797.304590

>
1.459570-5--5- -5- 1.667510 2.646530-5- -5-

2.427520
92.622540

-5- -5- -5- -5- -5- 7:-0- -5- -5-68.116535 32.142560 170.156555 92.091545 90.156500 10 454565 -5- -5-

:::11.5795603.136560 64520 340500 482580 55520 54510 20590 -5- 5.733540 !
-5--5- -5- -5- -5--5- -5- -5- -5- 5- 5 733540

-5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- -5- I

3.321530 -5- -5- -5- -5- -5- -5--5- -5- -5- 3.3215.30
14.613500437570-5- -5- 10 030/70 2 044560-5- 5- 2.100500 -5- -5-

631520
3.500500

733530
237540

8.583520 54.733590 4.371520
6 582550

2.103550 1.368500 3.08355(1 -5- 75 607580 
10.321590-5- -5- -5- -5- 85.929 70

105.638570 135 572575 42.249;i70 “235.261515 255.7.55500 97.961085 91.078410 18.305535 -5- U:0. 0.322560
10

Companhia de Seguros Fidelidade — Agência Geral de Cabo Verde, 31 de Dezembro de 1974.- 0 Ageiüe-Oeial, Maria de Falhua Levy Varela Martins. L>0
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Provedoria de Assistência .PúblicaMINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

AVISO

Inspcc^ão do Comercio Bancário

Colações de câmbios (divisas) em 4/3/1975 
B. D. I. de 28/2/1975

São por este meio avisados os estabelecimentos comerciais 
e outros, quer desta como doutras ilhas, de que devem apre
sentar ou remeter, até o fim do corrente mês, para efeito de 
pagamento, as íacturas por eíéito de fornecimento de passa
gens, artigos de e.xpediente e outros, procedimento a adoptar 
em relação aos meses futuros.

Provedoria de Assistência Pública, na Praia, 14 de Abril 
de 1975. — Pelo Provedor, Hermengildo de O. Lima Rumos.— 
Luís Augusto Cabral Dias da Fonseca.

N,» 9/75

CompikUnidaUc»

57$72 
23S80 

1 012$69 
C9$95 

441 $42 
609$17 

1 n42$12 
686$31 
485$36 

23$85

58$a8 
24S28 

1 031$91 
71 $24 

449$56 
62n$42 

1 060$71 
699$14 
494$52 

24$31 
582$45 

36S13 
3$8782 
8$5715 

149$14 
1 009$69

1 Libra 
1 Dolar 

100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 

100 Deut Marti 
100 Markkas 
100 Coroas 
1 Dólar I
100 Francos 
1 Rand !
100 Liras ,
100 Iene 
100 Xelins 
100 Francos

L,on ires ....................
New York..................
Amesterdão ..........
Biu^elas...................
Copeiihague ..........
Fjjiocolmo....................
Frankford R. F, A.
HelSTiquia..................
Oslo....................
Otava............................
Paris...............................
P-ei. li-ia ..................

..........................
Tóquio............................
Vie- í...............................
óurique ,,. ............

Cl EARINGS: 
Praga ...........................

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÔMICA 
E TRABALHO

Rejuirti^ão do.s Serviços de Economia

Para os devidos efeitos se torna público que S, Ex.'' 
o Ministro da Coordenaço Econômica e Trabalho, por seus 
despachos de 5 e 9 do corrente mês, homologou os seguin
tes preços para vigorarem na cidade da Praia e subúrbios:

571$64
35$44

3$8n
8$4n08

146$54
992$71 Manteiga holandesa «Castle»: 

Preço de venda ao retalhista:
1 lata de 1/2 libra ..............................
1 lata de 1 libra......................................
1 lata de 5 libras ..............................
1 lata de 5 quilos .....................

19$40 
35$60 

166$80 
35 5 $4(1

100 Coroas 425$00 429$27

Inspecção do Comércio Bancário, na Praia, 5 de Março 
de 1975. — O inspec.or, José St. Aubyn Mascarenhas. di- 

, rector de Finanças de S.-’ classe
Preço de venda ao público

1 lata de 1/2 libra ...................
1 lata de 1 libra...........................
1 lata de 5 libras ...................
1 lata de 5 quilos ...................
1 quilo...............................................

22$00
40$50

189$50
403$80

80$80

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

C(m.scrvatória cio Registo Civil 
da Comarca dc Sotavcnto

Exratacto de Portaria:
De 12 de Março de 1975:

João José, casado, trabalhador, natural da freguesia de S. 
LourenÇo dos Órgãos do concelho da Praia, residente no 
sitio de Ribeirão dos Órgãos, da referida freguesia, filho 
de Vitorino Afonso e de LourenÇa Semedo, autorizado a 
usar e manter o nome de José Afonsos devendo requerer 
o competente averbamento na Conservatória do Registo 
Civil da Comarca de Sotavento, onde se encontra inscrito 
o seu assento de nascimento, nos termos do n.° 3.” do 
artigo 173.“ do Regulamento do Registo Civil, vigente.

Conservatória do Registo Civil da Comarca de Sotavento, 
na Praia, 25 de Março de 1975. — O Substituto legal do 
Conservador, Octávio Gomes Lúcio, Ajudante.

Batata de Portugal:
Preço de venda ao retalhista: 

1 saco ou 1 caixa de 30 kg ...

Preço de venda ao público:
1 quilo................................................

25U$60

9$10

Cebola de Portugal:

Preço de venda ao retalhista:
1 caixa de 25 quilos ....................

Preço de venda ao público:
1 quilo........................................................

468$50

20$50

Repartição dos Serviços de Economia, na Praia, 9 de 
Abril de 1975. — O técnico, Jorge Venceslau Maurício.

■f.'

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


